
Atos do Poder Legislativo
LEI Nº    8.792, DE 06 DE MAIO DE 2009

 
Denomina de Angelino José de Lucena (O Gelão) o Ginásio
Estadual de Esportes no Bairro do Jatobá, localizado no Mu-
nicípio de Patos, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado de Angelino José de Lucena (O Gelão) o Ginásio de

Esportes no bairro do Jatobá, localizado no Município de Patos, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  06

de maio, de 2009; 121ª da Proclamação da República.

LEI Nº     8.793, DE 06 DE  MAIO DE 2009
 

Denomina de Professora Idelzuith Gomes de Sá o atual Cen-
tro de Formação e Treinamento de Professores, localizado no
Município de Sapé, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado de Professora Idelzuith Gomes de Sá, o atual

Centro de Formação e Treinamento de Professores, no município de Sapé, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  06

de   maio, de 2009; 121ª da Proclamação da República.

LEI Nº     8.794, DE 06 DE  MAIO DE 2009
 

Denomina de Jairo Aires Caluete, a ponte sobre o Rio Taperoá,
localizado no Município de Parari, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado de Jairo Aires Caluete, a ponte sobre o Rio Taperoá,

localizado no Município de Parari, neste estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

06 de maio, de 2009; 121ª da Proclamação da República.

LEI Nº      8.795  DE 06  DE  MAIO  DE 2009.

Reconhece de Utilidade Pública a Igreja Evangélica Assem-
bléia de Deus Ministério Plenitude Paraíba, localizada no
Município de João Pessoa, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Igreja Evangélica Assembléia

de Deus Ministério Plenitude Paraíba, localizada no Município de João Pessoa, neste Estado.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

06 de maio de 2009.; 121º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.796, DE 06 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a instituição do Dia do Maçom, no Estado da
Paraíba e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Maçom no Estado da Paraíba, a ser comemorado

no dia 20 de agosto.
Art. 2º  A Mesa Diretora da Assembléia marcará, anualmente, Sessão Especial,

para comemoração desta data.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  06

de  maio, de 2009; 121ª da Proclamação da República.

LEI Nº  8.797, DE   06 DE  MAIO DE 2009
 

Dispõe sobre a instituição do Dia e da Semana Estadual da
Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual da Mobilização para o Registro Civil

de Nascimento, a ser celebrado, anualmente, no dia 10 de dezembro.
Parágrafo Único. O Dia Estadual a que se refere o caput do presente Artigo será

precedido de uma semana de mobilização para Registro Civil de Nascimento.
Art. 2º As comemorações alusivas ao Dia e a Semana Estadual da Mobilização para o

Registro Civil de Nascimento de que trata esta Lei, passa a integrar o calendário Oficial do Estado.
Art. 3º O Dia e a Semana Estadual de Mobilização para o Registro Civil de

Nascimento têm o objetivo de:
I – mobilizar a sociedade em geral e o Poder Público quanto à importância do

registro e certidão de nascimento;
II – estimular mães e pais a registrarem seus filhos logo após o nascimento;
III – incentivar a criação de postos de registro civil em maternidades e hospitais;
IV – promover os registros tardios de crianças, adultos e idosos e o fornecimento

de certidão de nascimento a quem necessitar;
V – desenvolver ações específicas visando à erradicação do sub-registro de nasci-

mento no Estado da Paraíba.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  06

de  maio, de 2009; 121ª da Proclamação da República.

LEI Nº    8.798, DE  06 DE  MAIO DE 2009
 

Obriga as concessionárias e empresas prestadoras de servi-
ços públicos a emitir, no final de cada ano, recibo de quitação
para os consumidores.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º As concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos emitirão,

ao final de cada ano, recibo de quitação dos serviços prestados naquele ano para os consumidores.
Parágrafo Único – A quitação deverá vir expressa no primeiro boleto de co-

brança do ano seguinte.
Art. 2º VETADO
I – VETADO
II – VETADO
Parágrafo Único – VETADO
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dota-

ções orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º As concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos com

contrato em vigor terão prazo de cento e vinte dias para adequarem-se ao previsto nesta lei, a
contar da data da sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,  06

de   maio de 2009; 121ª da Proclamação da República.

VETO PARCIAL

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o art. 2º do Projeto de Lei nº. 1.055/2008,
que trata da obrigação de as concessionárias e empresas de prestação de serviços públicos, emiti-
rem, anualmente, quitação para os consumidores.

RAZÕES DO VETO
Estabelece o artigo 2º do mencionado Projeto de Lei:
“Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita as concessionárias e

empresas prestadoras de serviços públicos, ao pagamento de:
I – multa no valor de cinco salários mínimos; e
II – multa no valor de dez salários mínimos.
Parágrafo Único – Sem prejuízo do disposto no caput, a infração a esta lei

impedirá a renovação ou prorrogação do contrato de concessão.”
Nada obstante o Projeto haver recebido o beneplácito da Comissão de Constitui-

ção e Justiça da Casa, o seu artigo 2º labora em aberta afronta ao disposto no inciso IV do artigo
7º da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Confira-se o teor do inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal:
“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem

à melhoria de sua condição social:                                (…)
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde,
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preser-
vem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim (grifos de agora).

Em hipótese absolutamente idêntica, o STF, no julgamento do RE 237.965-3/
São Paulo, acórdão da lavra do Min. Moreira Alves, assentou:

“No tocante, porém, à multa administrativa, cujo valor é vinculado ao salário
mínimo, tem razão a recorrente. O Plenário desta Corte, ao julgar a ADIN 1425, firmou o
entendimento de que, ao estabelecer o artigo 7º, IV, da CF, que é vedada a vinculação ao salário
mínimo para qualquer fim, “quis evitar que interesses estranhos ao versados na norma constituci-
onal, venham a ter influência na fixação do valor mínimo a ser observado”. Ora, no caso, a
vinculação se dá para que o salário atue como fator de atualização da multa adminis-
trativa, que variará com o aumento dele, o que se enquadra na proibição do citado
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dispositivo constitucional. É, portanto, inconstitucional o § 1º do artigo 4º da Lei 5.803, de
04.09.90, do Município de Ribeirão Preto.”

Tendo em vista, pois, padecer parte do Projeto de incontornável eiva de
inconstitucionalidade material, é o caso de VETAR, no exercício do direito de controle preventi-
vo de constitucionalidade, o artigo 2º do Projeto de Lei em análise, abrangendo seus incisos e
parágrafo, por força do que dispõe o art. 66, § 2º, da Carta Fundamental, e o art. 65, § 2º, da
Constituição do Estado da Paraíba.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
do Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 06 de maio de 2009.

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº  30.307, DE   06 DE MAIO DE 2009

Altera o RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A :
Art. 1º O § 11 do art. 263 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de

junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 11. Na hipótese de GIM retificadora, a apresentação deverá ser efetuada antes

do início de procedimento fiscal, podendo a autoridade fiscal, para análise da alteração, exigir
documentos fiscais que a comprovem.”.

Art. 2º  Ficam acrescentados os §§ 5º e 6º ao art. 692 do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, com a seguinte redação:

“§ 5º Na hipótese de representação fiscal, até a inscrição em dívida ativa, havendo
erro formal, de cálculo ou a comprovação de pagamento anterior, atestados por parecer da fiscaliza-
ção, será feito o seu cancelamento pelo chefe da repartição fiscal do domicílio do contribuinte.

§ 6º Cancelada a representação fiscal, nos termos do parágrafo anterior, fica o
contribuinte autorizado a proceder, quando for o caso, à retificação da GIM.”.

Art. 3º  Fica revogado o § 12 do art. 263 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

06 de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   30.308, DE 06 DE  MAIO DE 2009

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 133ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 03 de abril de
2009, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e os Ajustes SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7
de janeiro de 1975, e na Lei nº 10.485, de 03 de julho de 2002,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam ratificados os Convênios ICMS nºs 04/09 a 38/09, e os Ajustes

SINIEF nºs 02/09 a 04/09 celebrados na 133ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política
Fazendária – CONFAZ, realizada em Teresina, PI, no dia 03 de abril de 2009, e publicados no
Diário Oficial da União, em 08 de abril 2009, cujos textos fazem parte deste Decreto.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA   PARAÍBA , em   João Pessoa,

06 de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS 04, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Estado do Ceará a conceder isenção do ICMS no
recebimento de mercadorias destinadas a construção do Sis-
tema de Trens Metropolitanos de Fortaleza – Projeto Metrofor.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará autorizado a conceder isenção do

ICMS, relativamente ao diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias de outras unida-
des da Federação, destinadas a construção do Sistema de Trens Metropolitanos de Fortaleza –
Projeto Metrofor.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 05, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime
especial a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, para emis-
são de nota fiscal nas operações que indica, com petróleo e
seus derivados, gás natural e seus derivados, biocombustíveis
e seus derivados, e outros produtos comercializáveis a gra-
nel, através de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª reu-
nião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, nos termos do artigo 199 do
Código Tributário Nacional (Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-

der à empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., doravante denominada simplesmente
PETROBRAS, Regime Especial, para emissão de nota fiscal nas operações de transferência e
destinadas a comercialização, inclusive aquelas sem destinatário certo, com petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados, biocombustíveis e seus derivados, e outros produtos comercializáveis
a granel, no transporte efetuado através de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre.

Parágrafo único. Nas hipóteses não contempladas neste convênio, observar-se-
ão as normas previstas na legislação pertinente.

Cláusula segunda Nas operações a que se refere o caput da cláusula primeira a
PETROBRAS terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da saída do navio,
para emissão da nota fiscal correspondente ao carregamento.

§ 1º Na hipótese do caput desta cláusula o transporte inicial do produto será
acompanhado pelo documento “Manifesto de Carga”, conforme modelo previsto no Anexo
Único deste convênio.

§ 2º No campo “Informações Complementares” da nota fiscal emitida na forma do
caput desta cláusula, deverá constar o número do Manifesto de Carga a que se refere o § 1º desta cláusula.

Cláusula terceira Nas operações de transferências e nas destinadas a comercialização
sem destinatário certo, a PETROBRAS emitirá nota fiscal correspondente ao carregamento efetuado,
que será retida no estabelecimento de origem, sem destaque do ICMS, cujo destinatário será o próprio
estabelecimento remetente, tendo como natureza da operação: “Outras Saídas”.

§ 1º Na hipótese do caput desta cláusula, após o término do descarregamento em
cada porto de destino, o estabelecimento remetente emitirá a nota fiscal definitiva, com série
distinta da prevista na cláusula segunda, para os destinatários, em até 48 horas úteis após o
descarregamento do produto, devendo constar no campo “Informações Complementares” o
número da nota fiscal que acobertou o transporte.

§ 2º Na Nota Fiscal a que se refere o § 1º desta cláusula deverá conter  o destaque
do ICMS próprio e do retido por substituição tributária, se devidos na operação.

Cláusula quarta No caso de emissão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica (DANFE) em contingência, a via original deste documento deverá estar disponibilizada
para os respectivos destinatários em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após sua emissão.

Cláusula quinta Caso haja retorno do produto, deverá ser emitida Nota Fiscal
de entrada para acobertar a operação.

Cláusula sexta Em caso de sinistro, perda ou deterioração deverá ser observada
a legislação da unidade federada remetente.

Cláusula sétima Os prazos para emissão de notas fiscais previstos neste con-
vênio não afetam a data estabelecida na legislação para pagamento do imposto, devendo ser
considerado para o período de apuração e recolhimento do ICMS o dia da efetiva saída, para
unidade federada remetente e o da efetiva chegada, para unidade federada destinatária do produto.

Cláusula oitava Os documentos emitidos com base neste Regime Especial
conterão a expressão “REGIME ESPECIAL – CONVÊNIO ICMS 05/09”.

Cláusula nona As disposições contidas neste convênio não se aplicam aos
Estados do Amazonas e Rio de Janeiro.

Cláusula décima Fica revogado o Convênio ICMS 29/99, de 23 de julho de 1999.
Cláusula décima primeira Este convênio entra em vigor na data da sua

publicação no Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.
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MANIFESTO DE CARGA – Anexo Único do Convênio ICMS 05/09

CONVÊNIO ICMS 06, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Reduz a base de cálculo do ICMS nas operações interestadu-
ais com os produtos classificados nas posições 40.11 - PNEU-
MÁTICOS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-
DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, realizadas pelo fabricante
ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica
das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, a que se
refere a Lei Federal nº 10.485/02, de 03.07.02.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª reunião
ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172,
de 25 de outubro de 1966) e na Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimen-

to fabricante ou importador com os produtos classificados nas posições 40.11 - PNEUMÁTICOS
NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, em que a
receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita ao pagamento das contribuições
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/
PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), nos termos da
Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, a base de cálculo do ICMS fica reduzida do valor resultante
da aplicação dos seguintes percentuais:

I – 4,90% (quatro inteiros e noventa centésimos por cento), na hipótese de
mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo, para as Regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo;

II – 5,19% (cinco inteiros e dezenove centésimos por cento), na hipótese de
mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito Santo para
quaisquer unidades federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas
mesmas regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo.

§ 1º O disposto neste convênio não se aplica:
I - à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou importador;
II - à saída com destino à industrialização;
III - à remessa em que a mercadoria deva retornar ao estabelecimento remetente;
IV - à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final.
§ 2º A base de cálculo do imposto a ser retido por substituição tributária a que se

refere o Convênio ICMS 85/93, de 10 de setembro de 1993, nas operações previstas no caput
desta cláusula, será obtida pelo somatório das seguintes parcelas:

I - valor da operação própria realizada pelo substituto tributário reduzida pelo
percentual previsto nos incisos do caput desta cláusula;

II - IPI, frete e demais despesas debitadas ao destinatário da mercadoria;
III - montante do valor obtido pela aplicação da margem de valor agregado,

prevista no § 1º da cláusula terceira do Convênio ICMS 85/93, de 10 de setembro de 1993, sobre
a soma das parcelas previstas nas alíneas anteriores.

§ 3º A apuração da base de cálculo a que se refere o parágrafo anterior será obtida
pela aplicação da seguinte expressão:

BCST= [(BcR+ IPI+ Dd)x(1 + MVA)] onde:
BCST: base de cálculo do imposto a ser retido por substituição tributária;
BcR:  base de cálculo da operação própria reduzida nos termos deste convênio;
IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados;
Dd: Frete e demais despesas debitadas ao destinatário da mercadoria, não incluí-

dos na base de cálculo da operação própria;
MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual de que trata o Convê-

nio ICMS 85/93, dividido por 100 (cem).
Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não

exigir a anulação do crédito prevista nos incisos I e II do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de
13 de setembro de 1996.

Cláusula terceira O documento fiscal que acobertar as operações indicadas na
cláusula primeira deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária:

I - conter a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos da TIPI;
II - constar no campo “Informações Complementares” a expressão “Base de

Cálculo reduzida nos termos do Convênio ICMS __/09”.
Cláusula quarta As unidades federadas poderão, nas operações internas, adotar

a dedução de que trata este convênio, estabelecendo, de acordo com a alíquota interna aplicável,
o percentual de dedução correspondente, com o fim de excluir da base de cálculo do ICMS devido
pelo remetente dos produtos o valor das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS.

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 07, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre os procedimentos para o estudo e desenvolvi-
mento de ferramentas informatizadas de auditoria fiscal em

empresas usuárias de equipamentos Emissores de Cupom
Fiscal-ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, considerando o disposto nos
arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia,

Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima,
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal poderão disponibilizar repre-
sentantes para estudar e desenvolver ferramentas de auditorias em empresa usuária de equipamen-
to Emissor de Cupom Fiscal-ECF.

 § 1º O disposto nesta cláusula inclui a participação de especialistas em equipa-
mento ECF, e de servidores da administração pública direta ou indireta que atuem na área de
desenvolvimento de programas de processamento de dados.

§ 2º As ferramentas devem ser desenvolvidas de modo a auditar os dados grava-
dos no equipamento ECF, no PAF-ECF e, quando for o caso, no Sistema de Gestão da empresa
usuária, devendo efetuar cruzamentos com outras informações prestadas ao fisco pelo contribu-
inte ou por terceiros.

§ 3º As ferramentas de auditoria desenvolvidas exclusivamente no âmbito da
unidade federada não se sujeitam às regras deste convênio, podendo, entretanto, a seu critério
serem disponibilizadas às demais unidades.

Cláusula segunda Os Estados nomearão um representante para coordenar os
trabalhos, assim como para ficar responsável por guardar, em seu Estado, os arquivos fontes dos
programas desenvolvidos.

Parágrafo único. O coordenador dos trabalhos indicará seu substituto quando se
ausentar por prazo superior a 15 (quinze) dias ou estiver impossibilitado de comparecer a reunião.

Cláusula terceira Os arquivos fontes do programa, em sua versão mais atuali-
zada e de todas que lhes sucederem, bem como respectivos diagramas, manuais e metodologias de
desenvolvimento, serão fornecidos aos representantes dos Estados somente quando concluídos.

§ 1º Fica vedado aos representantes divulgar a terceiros os arquivos fontes dos
programas ou revelar informações que possam vulnerabilizá-los, bem como exercer qualquer
forma de comercialização ou distribuição dos mesmos.

§ 2º Para fins de implementação e operacionalização do presente convênio, os
Estados poderão estabelecer intercâmbio técnico entre os servidores das Secretarias Estaduais de
Fazenda, na forma de treinamentos, cursos e troca de informações e experiências.

§ 3º É vedado aos representantes dos Estados, de forma unilateral, fazer quaisquer
modificações no programa original.

Cláusula quarta Para a execução dos trabalhos deste convênio, os represen-
tantes dos Estados poderão disponibilizar informações de dados de contribuintes, na forma
estabelecida no art. 199 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Cláusula quinta As disposições contidas neste convênio não se aplicam aos
Estados do Espírito Santo e Mato Grosso.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 08, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Estado do Piauí a conceder isenção de ICMS nas
operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à
Fundação Universidade Federal do Piauí.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Piauí autorizado a conceder, à fundação de

apoio à Fundação Universidade Federal do Piauí, isenção do ICMS na operação de importação do
exterior de aparelhos, máquinas, equipamentos e instrumentos, suas partes e peças de reposição e
acessórios, e de matérias-primas e produtos intermediários, beneficiada com as isenções previstas
na Lei Federal n° 8.010, de 29 de março de 1990.

§ 1° O disposto nesta cláusula somente se aplica à hipótese de as mercadorias se
destinarem às atividades de ensino e pesquisa científica ou tecnológica, estendendo-se, também, às
importações de artigos de laboratórios, desde que não possuam similares produzidos no país.

§ 2º A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão
federal competente.

§ 3º O benefício será concedido mediante despacho da autoridade fazendária
competente, em petição do interessado.

§ 4º Fica dispensada a apresentação de atestado de inexistência de similaridade, de
que trata o § 2º, nas importações beneficiadas com as isenções previstas na Lei Federal nº 8.010,
de 29 de março de 1990.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de julho de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 09, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Estabelece normas relativas ao equipamento Emissor de
Cupom Fiscal (ECF) e ao Programa Aplicativo Fiscal-ECF
(PAF-ECF) aplicáveis ao fabricante ou importador de ECF, ao
contribuinte usuário de ECF, às empresas interventoras e às
empresas desenvolvedoras de PAF-ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada no dia 3 de abril e 2009, em Teresina, PI, resolve celebrar o seguinte
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CONVÊNIO

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Cláusula primeira Emissor de Cupom Fiscal (ECF) é o equipamento de
automação comercial e fiscal com capacidade para emitir, armazenar e disponibilizar documentos
fiscais e não fiscais e realizar controles de natureza fiscal referentes a operações de circulação de
mercadorias ou a prestações de serviços, implementado na forma de impressora com finalidade
específica (ECF-IF) e dotado de Modulo Fiscal Blindado (MFB) que recebe comandos de Programa
Aplicativo Fiscal – Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) externo.

Cláusula segunda Programa Aplicativo Fiscal – Emissor de Cupom Fiscal
(PAF-ECF) é o programa aplicativo desenvolvido para possibilitar o envio de comandos ao
Software Básico do ECF, sem capacidade de alterá-lo ou ignorá-lo, para utilização pelo contribu-
inte usuário do ECF.

Cláusula terceira Para fins deste convênio considera-se:
I - contribuinte usuário: o estabelecimento inscrito no cadastro de contribuintes

da unidade federada que possua ECF autorizado para uso fiscal, respeitada a legislação de cada
unidade federada;

II - intervenção técnica: qualquer ato de reparo, manutenção, configuração ou
parametrização, sendo:

a) intervenção técnica física: aquela que implique em acesso físico a áreas prote-
gidas do ECF, exceto o MFB;

b) intervenção técnica lógica: aquela que não implique em acesso físico a áreas
protegidas do ECF e utiliza dispositivo de comunicação remota ou local do ECF;

III - empresa desenvolvedora: a empresa que desenvolve PAF-ECF para uso
próprio ou de terceiros;

IV - número do documento: o valor do Contador de Ordem de Operação impresso
pelo ECF;

V - Fita-detalhe: a via impressa, destinada ao fisco, representativa de um conjun-
to de documentos emitidos pelo ECF neles identificado, num determinado período, em ordem
cronológica, observado o disposto no parágrafo único.

Parágrafo único. No caso de ECF dotado de Memória de Fita Detalhe, o arquivo
eletrônico armazenado neste dispositivo equipara-se à Fita-Detalhe.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO FABRICANTE OU IMPORTADOR DE ECF

Cláusula quarta O ECF deve ser construído e fabricado em conformidade com
os requisitos técnicos constantes da Especificação de Requisitos do ECF (ER-ECF) estabelecida em
estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

Cláusula quinta O fisco de cada unidade da Federação poderá exigir prévia
inscrição no cadastro de contribuinte do ICMS da empresa fabricante ou importadora de ECF para
fins de autorização de uso do equipamento por ela fabricado.

Cláusula sexta No caso de ECF produzido com base nas disposições do Convê-
nio ICMS 85/01, o ECF deve sair do estabelecimento fabricante ou importador com os lacres
externos correspondentes ao sistema de lacração e com os lacres internos de proteção dos dispo-
sitivos de Software Básico e de Memória de Fita Detalhe, devidamente instalados, devendo os
lacres atender aos seguintes requisitos:

I - ser confeccionado em material rígido e translúcido que não permita a sua
abertura sem dano aparente;

II - ter capacidade de atar as partes sem permitir ampliação da folga após sua
colocação, utilizando fio metálico de no máximo 12,5 cm.;

III - não causar interferência elétrica ou magnética nos circuitos adjacentes, no
caso de lacre interno;

IV - conter as seguintes expressões e indicações gravadas de forma indissociável
e perene em alto ou baixo relevo:

a) CNPJ do fabricante ou importador do ECF;
b) numeração distinta com sete dígitos;
V - não sofrer deformações com temperaturas de até 120ºC.
Cláusula sétima O fabricante ou importador de ECF deverá enviar ao fisco das

unidades federadas, até o décimo dia de cada mês e também quando requisitado, arquivo eletrônico,
conforme leiaute estabelecido no Anexo I, contendo a relação de todos os equipamentos ECF
comercializados no mês anterior, independentemente do local de destino do equipamento.

Parágrafo único. A unidade federada que constatar o descumprimento do previsto
nesta cláusula:

I - poderá impor restrições ou impedir a utilização de equipamento ECF que não
esteja informado no arquivo eletrônico;

II - comunicará o fato à Secretaria Executiva do CONFAZ, para que seja suspenso
qualquer registro ou análise de equipamento do fabricante ou importador omisso, até o atendimen-
to da exigência.

Cláusula oitava O MFB do ECF autorizado para uso pela unidade federada, não
poderá sofrer qualquer processo de manutenção ou de reindustrialização, exceto, no caso de
reindustrialização, após a cessação de uso do equipamento.

Parágrafo único. Ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de
armazenamento da Memória Fiscal ou da Memória de Fita Detalhe de ECF dotado de MFB, deverá
ser requerida, pelo usuário, a cessação de uso do ECF, observadas as disposições estabelecidas na
legislação da unidade federada.

Cláusula nona No caso de ECF produzido com base nas disposições do Convê-
nio ICMS 156/94 ou 85/01, os dispositivos de armazenamento da Memória Fiscal e, se for o caso,
da Memória de Fita Detalhe que estejam resinados no gabinete do ECF, não poderão ser removidos
de seu receptáculo, ainda que após a cessação de uso do equipamento, exceto quando houver
autorização da unidade federada.

§ 1º Ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de armazenamento do dispositivo:
I - no caso de ECF que não possua receptáculo para fixação de dispositivo

adicional, não poderá ser instalado novo dispositivo, devendo ser requerida a cessação de uso do
equipamento, pelo usuário;

II - no caso de ECF que possua receptáculo, ainda não utilizado para fixação de
dispositivo adicional, poderá ser instalado outro dispositivo, exclusivamente pelo fabricante ou
importador do ECF, que deverá observar o disposto na legislação da unidade federada quanto à
exigência de autorização para instalação do dispositivo adicional;

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º desta cláusula, o fabricante ou importador do
ECF deverá ainda observar os seguintes procedimentos:

a) o novo dispositivo deverá ser instalado e iniciado pelo fabricante ou importa-
dor com a gravação do número de fabricação original do ECF, que, quando se tratar de dispositivo
de Memória Fiscal, será acrescido de uma letra, a partir de “A”, respeitada a ordem alfabética
crescente;

b) o dispositivo danificado ou esgotado deverá ser mantido resinado no receptá-
culo original, devendo:

1. no caso de esgotamento, possibilitar a sua leitura;
2. no caso de dano, ser mantido inacessível de forma a não possibilitar o seu uso

para gravação;
c) quando se tratar de dispositivo de Memória Fiscal, ser fixada nova plaqueta

metálica de identificação do ECF, mantida a anterior;
d) a resina utilizada no dispositivo deve ter as seguintes características:
1. resina termofixa com temperatura de transição térmica igual ou superior a 120ºC;
2. apresentar rigidez dielétrica igual ou superior a 8 KV/mm conforme IEC 243;
3. apresentar dureza igual ou superior a 72 na escala Shore D;
4. ser opaca e insolúvel em água;
5. não ser hidrofílica.
Cláusula décima No caso de ECF produzido com base nas disposições do

Convênio ICMS 85/01, ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de armazenamento da
Memória de Fita Detalhe cujo dispositivo não esteja resinado no gabinete do ECF, podendo ser
removido mediante o rompimento do lacre de proteção interno ao ECF, o fabricante ou importa-
dor do ECF deverá observar o disposto na legislação da unidade federada quanto à exigência de

autorização para substituição do dispositivo, devendo, o novo dispositivo, ser iniciado pelo fabri-
cante ou importador com a gravação do número de fabricação original do ECF.

Cláusula décima primeira No caso de ECF produzido com base nas disposi-
ções do Convênio ICMS 85/01, e que, portanto, requeira senha para habilitar a gravação, na
Memória Fiscal, dos dados relativos ao estabelecimento usuário, o fabricante ou importador deve
observar os seguintes procedimentos:

I - a rotina de geração e de reconhecimento da senha deve ser mantida sob
exclusivo conhecimento e responsabilidade do fabricante ou importador do ECF;

II - a senha poderá ser informada pelo fabricante ou importador do ECF, sob seu
exclusivo critério e responsabilidade, para empresa interventora credenciada a intervir no respec-
tivo modelo de ECF, desde que a empresa interventora tenha observado os procedimentos estabe-
lecidos na cláusula vigésima terceira;

III - o fabricante ou importador do ECF deverá manter controle das senhas
geradas com no mínimo os seguintes dados:

a) a senha gerada;
b) a identificação do ECF contendo tipo, marca, modelo e número de fabricação
c) a identificação do estabelecimento usuário contendo o número do CNPJ;
d) a identificação da empresa interventora credenciada à qual a senha foi infor-

mada, contendo razão social e números de inscrição estadual e no CNPJ, na hipótese do inciso II;
IV - o fabricante ou importador de ECF deverá enviar ao fisco das unidades

federadas, até o décimo dia de cada mês e também quando requisitado, arquivo eletrônico, confor-
me leiaute estabelecido no Anexo II, contendo as informações previstas nas alíneas “b” a “d” do
inciso III, relativas às senhas informadas no mês imediatamente anterior, independentemente do
local de destino do equipamento.

Parágrafo único. A unidade federada que constatar o descumprimento da exigência
estabelecida no inciso IV comunicará o fato à COTEPE/ICMS, para que seja suspenso qualquer registro
ou análise de equipamento do fabricante ou importador omisso, até o atendimento da exigência.

Cláusula décima segunda No caso de ECF dotado de Módulo Fiscal Blindado,
e que, portanto, requeira assinatura digital do fabricante ou importador do ECF para habilitar a
gravação na Memória Fiscal dos dados relativos ao estabelecimento usuário, este procedimento
será executado sob exclusiva responsabilidade do fabricante ou importador, que deverá ainda:

I - manter controle dos equipamentos iniciados com no mínimo os seguintes dados:
a) a identificação do ECF contendo tipo, marca, modelo, número de fabricação e

a chave pública da assinatura digital do equipamento;
b) a identificação do estabelecimento usuário contendo o número do CNPJ;
II - enviar ao fisco das unidades federadas, até o décimo dia de cada mês e também

quando requisitado, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido no Anexo V, contendo as
informações previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I, relativas aos equipamentos iniciados no
mês imediatamente anterior, independentemente do local de destino do equipamento;

III - certificar-se de que o ECF possui modem analógico instalado no processo de
fabricação, caso esteja sendo inicializado para estabelecimento situado em unidade federada que
exija este recurso, observado o disposto no § 2º desta cláusula.

§ 1º A unidade federada que constatar o descumprimento da exigência estabelecida
no inciso II comunicará o fato à COTEPE/ICMS, para que seja suspenso qualquer registro ou
análise de equipamento do fabricante ou importador omisso, até o atendimento da exigência.

§ 2º A inicialização de ECF, não dotado de modem analógico, para estabelecimen-
to usuário situado em unidade federada que exija este recurso é de exclusiva responsabilidade do
fabricante do ECF que responderá solidariamente pelo uso irregular do equipamento nos termos do
disposto na legislação da unidade federada.

Cláusula décima terceira No caso de ECF que imprima nos documentos
emitidos, conjunto de caracteres criptografados de autenticação eletrônica do documento, o
fabricante ou importador disponibilizará, em seu endereço eletrônico na Internet, aplicativo para
execução “on line” destinado a decodificar os caracteres criptografados, vedada a disponibilização
para “download”.

Parágrafo único. A unidade federada que constatar o descumprimento da exigência
estabelecida nesta cláusula comunicará o fato à COTEPE/ICMS, para que seja suspenso qualquer registro
ou análise de equipamento do fabricante ou importador omisso, até o atendimento da exigência.

Cláusula décima quarta No caso de ECF que imprima nos documentos emiti-
dos, assinatura digital, o fabricante ou importador disponibilizará, em seu endereço eletrônico na
Internet, a respectiva chave publica.

Parágrafo único. A unidade federada que constatar o descumprimento da exigência
estabelecida nesta cláusula comunicará o fato à COTEPE/ICMS, para que seja suspenso qualquer registro
ou análise de equipamento do fabricante ou importador omisso, até o atendimento da exigência.

Cláusula décima quinta Para os fins previstos no inciso II e no parágrafo
único da cláusula qüinquagésima sétima e observadas as especificações estabelecidas nas cláusulas
qüinquagésima quinta e qüinquagésima sexta, o fabricante ou importador de ECF deverá indicar no
manual do usuário do ECF as características da bobina de papel a ser utilizada para impressão de
documento pelo equipamento, bem como as instruções para guarda e armazenamento do papel e
dos documentos emitidos de acordo com orientação do fabricante da bobina.

Cláusula décima sexta As intervenções técnicas em equipamentos ECF serão
realizadas:

I - no caso de ECF sem MFB produzido com base nas disposições do Convênio
ICMS 156/94 ou 85/01, em conformidade com o disposto na Seção I do Capitulo IV deste
Convênio, observado o disposto no parágrafo único desta cláusula;

II - no caso de ECF dotado de MFB, exclusivamente pelo fabricante ou importa-
dor, em conformidade com o disposto na Seção II do Capitulo IV deste convênio.

Parágrafo único. Para o credenciamento de empresas interventoras em confor-
midade com o disposto na Seção I do Capítulo IV deste Convênio, o fabricante ou importador do
ECF deverá emitir, sob seu exclusivo critério e responsabilidade, Atestado de Responsabilidade e de
Capacitação Técnica, conforme modelo constante no Anexo III, contendo:

I - a identificação da empresa credenciada;
II - a marca, o tipo e o modelo do equipamento, podendo, a critério da unidade

federada, ser informada apenas a marca do equipamento;
III - o nome e os números de RG e CPF do técnico capacitado a intervir no

equipamento, podendo, a critério da unidade federada, ser dispensada esta informação;
IV - o prazo de validade estabelecido pela unidade federada de domicílio da

empresa de que trata o inciso I deste parágrafo;
V - a declaração de que a empresa habilitada trabalhará sob a supervisão direta do

departamento técnico do fabricante ou importador;
VI - a declaração de que o atestado perderá validade sempre que o técnico identificado

no inciso III deste parágrafo deixar de fazer parte do quadro de funcionários da empresa credenciada ou
deixar de participar de programa de treinamento ou reciclagem mantido pela empresa;

VII - a declaração de que o fabricante ou importador tem ciência da sua respon-
sabilidade solidária estabelecida na legislação tributária.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EMPRESA DISTRIBUIDORA

OU REVENDEDORA DE ECF

Cláusula décima sétima O estabelecimento de empresa que exerça a atividade
de distribuição ou revenda de equipamento ECF, novo ou usado, deverá obter habilitação para o
exercício de tal atividade junto à Secretaria Executiva do CONFAZ, que publicará despacho
comunicando a habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV.

Parágrafo único. Para requerer a habilitação a empresa interessada deverá enviar
à Secretaria Executiva do CONFAZ, requerimento contendo a denominação, o número de inscri-
ção no CNPJ e o endereço do estabelecimento.

Cláusula décima oitava O estabelecimento de empresa distribuidora ou
revendedora de equipamento ECF deverá enviar ao fisco das unidades federadas, até o décimo dia
de cada mês e também quando requisitado, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido no
Anexo I, contendo a relação de todos equipamentos ECF comercializados no mês anterior,
independentemente do local de destino do equipamento.

Parágrafo único. A unidade federada que constatar o descumprimento do previsto
nesta cláusula:

I - poderá impor restrições ou impedir a utilização de equipamento ECF que não
esteja informado no arquivo eletrônico;
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II - comunicará o fato à Secretaria Executiva do CONFAZ, para que seja suspensa
a habilitação de que trata a cláusula décima sétima, até o atendimento da exigência.

Cláusula décima nona O fabricante ou importador de ECF deverá dar ciência do
disposto neste Capítulo aos estabelecimentos distribuidores e revendedores de equipamentos ECF.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EMPRESA INTERVENTORA CREDENCIADA

Seção I
Da Intervenção Técnica em ECF sem MFB

Subseção I
Do Credenciamento

Cláusula vigésima No caso de ECF produzido com base nas disposições do
Convênio ICMS 156/94 e 85/01, o fisco da unidade federada poderá credenciar estabelecimento
inscrito em seu cadastro de contribuintes para garantir o funcionamento e a integridade do
equipamento, bem como para nele efetuar qualquer intervenção técnica.

§ 1º Poderão ser credenciados para garantir o funcionamento e a inviolabilidade
do ECF e efetuar qualquer intervenção técnica:

I - o fabricante do ECF;
II - o importador do ECF; ou
III - outro estabelecimento, que possua Atestado de Responsabilidade e Capacitação

Técnica, em conformidade com o disposto no parágrafo único da cláusula décima sexta, fornecido
pelo fabricante ou importador do ECF.

§ 2º Para habilitar-se ao credenciamento o estabelecimento deverá:
I - estar em situação regular perante os fiscos federal, estadual e municipal de seu

domicílio fiscal;
II - protocolizar requerimento, na forma e condições estabelecidas na legislação

da unidade federada.
§ 3º A unidade federada que detectar irregularidades praticadas por empresa

interventora deverá comunicar o fato às demais unidades federadas.
§ 4º A unidade federada estabelecerá as penalidades e sanções aplicáveis à empresa

interventora.

Subseção II
Das Atribuições e Responsabilidades da Empresa Interventora

Cláusula vigésima primeira O credenciamento possibilita que a empresa
interventora realize intervenção técnica em ECF produzido com base nas disposições do Convê-
nio ICMS 156/94 ou 85/01, devendo ao final da intervenção instalar novos lacres, observado o
disposto na legislação da unidade federada.

Parágrafo único. O lacre a ser utilizado pela empresa interventora no ECF auto-
rizado para uso fiscal será disciplinado pelo fisco da unidade federada que estabelecerá as normas
necessárias para aquisição, uso, aplicação, guarda e responsabilidade.

Cláusula vigésima segunda São responsabilidades da empresa interventora:
I - atestar o funcionamento do equipamento de acordo com as exigências e

especificações previstas na legislação pertinente mediante emissão de Atestado de Intervenção
Técnica em ECF;

II - emitir Atestado de Intervenção Técnica em ECF sempre que efetuar inter-
venção técnica no equipamento;

III - atender outras exigências estabelecidas na legislação da unidade federada,
observando os procedimentos estabelecidos quando efetuar intervenção técnica.

Parágrafo único. O Atestado de Intervenção Técnica em ECF será emitido con-
forme, modelo, formato e procedimentos estabelecidos pela unidade federada.

Cláusula vigésima terceira Para a realização do processo de iniciação do ECF, a
que se refere a cláusula décima primeira, a empresa interventora deverá remover os lacres exter-
nos, a que se refere a cláusula sexta, aplicados pelo fabricante ou importador do ECF registrando
a remoção em Atestado de Intervenção Técnica em ECF.

Parágrafo único. A unidade federada poderá estabelecer procedimento alternati-
vo em substituição ao previsto nesta cláusula.

Cláusula vigésima quarta No caso de ECF, sem MFB, produzido com base nas
disposições do Convênio ICMS 156/94 ou 85/01, a empresa interventora deverá enviar ao fisco
de seu domicílio, até o décimo dia de cada mês, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido
no Anexo V, contendo a relação de todas as intervenções técnicas para iniciação de ECF habilitan-
do-o para emissão de documentos fiscais com a gravação dos dados de usuário, realizadas no mês
imediatamente anterior.

Parágrafo único. A unidade federada poderá estabelecer procedimento alternati-
vo em substituição ao previsto nesta cláusula.

Cláusula vigésima quinta No caso de ECF, sem MFB, produzido com base nas
disposições do Convênio ICMS 156/94 ou 85/01, ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade
de armazenamento dos dispositivos de Memória Fiscal ou de Memória de Fita Detalhe, que
estejam resinados no gabinete do ECF, não podendo ser removidos de seu receptáculo, conforme
disposto na cláusula nona, a empresa interventora deverá observar o disposto no § 1º da referida
cláusula e na cláusula quadragésima.

Cláusula vigésima sexta No caso de ECF, sem MFB, produzido com base nas
disposições do Convênio ICMS 85/01, ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de
armazenamento da Memória de Fita-detalhe, cujo dispositivo não esteja resinado no gabinete do
ECF, podendo ser removido mediante o rompimento do lacre de proteção interno ao ECF, a
empresa interventora deverá observar o disposto nas cláusulas décima e quadragésima primeira.

Cláusula vigésima sétima No caso de intervenção técnica que implique na
necessidade de seccionamento da bobina da Fita-detalhe deverão ser apostos nas extremidades do
local seccionado, o número do atestado de intervenção correspondente e a assinatura do técnico
interventor, podendo, a critério da unidade federada, ser adotados outros procedimentos.

Seção II
Da Intervenção Técnica em ECF com MFB

Cláusula vigésima oitava No caso de ECF com MFB, o fisco da unidade
federada poderá credenciar estabelecimento do fabricante ou importador do ECF inscrito em seu
cadastro de contribuintes para garantir o funcionamento e a integridade do equipamento, bem
como para nele efetuar qualquer intervenção técnica.

§ 1º A unidade federada, poderá, a seu critério e observados os procedimentos e
requisitos por ela estabelecidos, credenciar empresa de assistência técnica inscrita em seu cadastro
de contribuintes apenas para remover e instalar lacre físico externo no ECF com MFB, sem
prerrogativas para efetuar intervenção técnica definida no inciso II da cláusula terceira.

§ 2º Para habilitar-se ao credenciamento o estabelecimento deverá:
I - estar em situação regular perante os fiscos federal, estadual e municipal de seu

domicílio fiscal;
II - protocolizar requerimento, na forma e condições estabelecidas na legislação

da unidade federada.
Cláusula vigésima nona O credenciamento possibilita que o fabricante

interventor realize intervenção técnica em ECF com MFB, devendo ao final da intervenção, a
critério e conforme disposto na legislação da unidade federada, instalar novos lacres.

Parágrafo único. O lacre a ser utilizado pelo fabricante interventor no ECF com
MFB autorizado para uso fiscal será disciplinado pelo fisco da unidade federada que estabelecerá as
normas necessárias para aquisição, uso, aplicação, guarda e responsabilidade.

Cláusula trigésima São responsabilidades do fabricante interventor, a critério
da unidade federada:

I - atestar o funcionamento do ECF com MFB de acordo com as exigências e
especificações previstas na legislação pertinente mediante emissão de Atestado de Intervenção
Técnica em ECF;

II - emitir Atestado de Intervenção Técnica em ECF sempre que efetuar inter-
venção técnica no equipamento;

III - atender outras exigências estabelecidas na legislação da unidade federada,
observando os procedimentos estabelecidos quando efetuar intervenção técnica.

Parágrafo único. O Atestado de Intervenção Técnica em ECF será emitido con-

forme, modelo, formato e procedimentos estabelecidos pela unidade federada.
Cláusula trigésima primeira O fabricante interventor deverá enviar ao fisco

de domicílio do estabelecimento usuário, até o décimo dia de cada mês, arquivo eletrônico,
conforme leiaute estabelecido no Anexo V, contendo a relação de todas as intervenções técnicas
para iniciação de ECF habilitando-o para emissão de documentos fiscais com a gravação dos dados
de usuário, realizadas no mês imediatamente anterior.

Parágrafo único. A unidade federada poderá estabelecer procedimento alternati-
vo em substituição ao previsto nesta cláusula.

Cláusula trigésima segunda No caso de ECF dotado de MFB, ocorrendo
dano ou esgotamento da capacidade de armazenamento da Memória Fiscal ou da Memória de Fita
Detalhe deverá ser requerida, pelo usuário, a cessação de uso do ECF, observadas as disposições
estabelecidas na legislação da unidade federada.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EMPRESA DESENVOLVEDORA DE PAF-ECF

Cláusula trigésima terceira O Programa Aplicativo Fiscal – Emissor de
Cupom Fiscal (PAF-ECF) definido na cláusula segunda e, se for o caso, o Sistema de Gestão ou
Retaguarda utilizado pelo estabelecimento usuário de ECF, deverão observar os requisitos técnicos
constantes da Especificação de Requisitos (ER-PAF-ECF) estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

Cláusula trigésima quarta A empresa desenvolvedora de PAF-ECF ou de
Sistema de Gestão ou Retaguarda, fornecerá aos agentes do fisco, quando solicitado, as senhas de
acesso a todos os módulos, bancos de dados e aplicações do sistema.

Cláusula trigésima quinta O PAF-ECF deve ser instalado pela empresa
desenvolvedora no computador que estiver no estabelecimento usuário e interligado fisicamente
ao ECF, não podendo ser utilizado equipamento do tipo lap top ou similar.

Parágrafo único. A empresa desenvolvedora deverá ainda observar, no que cou-
ber, o disposto na Seção IV do Capítulo VI.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO CONTRIBUINTE USUÁRIO DE ECF

Seção I
Das Autorizações de Uso, de Alteração de Uso e de Cessação de Uso de ECF

Cláusula trigésima sexta O uso, a alteração nas condições de uso ou a cessa-
ção de uso de ECF, serão autorizados, conforme dispuser a legislação da unidade federada, observa-
do o disposto no inciso I do parágrafo único da cláusula sétima e no inciso I do parágrafo único da
cláusula décima oitava.

Cláusula trigésima sétima A autorização para uso de ECF, destinado ao
controle das operações e prestações realizadas por estabelecimento contribuinte somente poderá
recair sobre equipamento devidamente registrado e analisado, nos termos de convênio específico.

§ 1º Na salvaguarda de seus interesses, o fisco de cada unidade federada poderá
impor restrições ou impedir a utilização de equipamento ECF.

§ 2º Fica vedada a autorização para uso de ECF ao qual foi aplicada a regra
prevista na cláusula quadragésima terceira.

§ 3º A critério da unidade federada, poderá ser vedada a autorização para uso de
ECF cuja posse se dê por meio de locação, comodato ou arrendamento mercantil.

Seção II
Das Saídas de Equipamento ECF Promovidas por Estabelecimento Usuário

Cláusula trigésima oitava O estabelecimento usuário de ECF que promover a
saída, interna ou interestadual, de ECF novo ou usado deverá enviar ao fisco de seu domicílio, até
o décimo dia do mês subseqüente ao evento, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido no
Anexo I, contendo a relação dos equipamentos ECF movimentados.

§ 1º Não se aplica a exigência prevista nesta cláusula à saída e ao correspondente
retorno de ECF para manutenção, programação e assistência técnica.

§ 2º Os registros contidos no arquivo eletrônico relativos às saídas interestaduais
serão remetidos pela unidade federada de origem à unidade federada de destino.

Seção III
Das Regras Gerais de Uso de ECF

Cláusula trigésima nona É vedada a utilização de ECF por estabelecimento
diverso daquele que houver obtido a autorização, ainda que da mesma empresa, ressalvado o
disposto na legislação da unidade federada.

Cláusula quadragésima No caso de ECF, sem MFB, produzido com base nas
disposições do Convênio ICMS 156/94 ou 85/01, ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade
de armazenamento dos dispositivos de Memória Fiscal ou de Memória de Fita Detalhe, que
estejam resinados no gabinete do ECF, não podendo ser removidos de seu receptáculo, conforme
disposto na cláusula nona:

I - tratando-se de ECF que não possua receptáculo para fixação de dispositivo
adicional, deverá ser requerida a cessação de uso do equipamento, devendo o contribuinte usuário
observar os procedimentos a serem adotados após a cessação de uso, estabelecidos na legislação da
unidade federada;

II - tratando-se de ECF que possua receptáculo para fixação de dispositivo adici-
onal, poderá ser instalado outro dispositivo, exclusivamente pelo fabricante ou importador do
ECF, devendo o contribuinte usuário observar o disposto na legislação da unidade federada quanto
à exigência de autorização para instalação do dispositivo adicional.

Cláusula quadragésima primeira No caso de ECF, sem MFB, produzido com
base nas disposições do Convênio ICMS 85/01, ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de
armazenamento da Memória de Fita-detalhe, cujo dispositivo não esteja resinado no gabinete do
ECF, podendo ser removido mediante o rompimento de proteção interno ao ECF, o contribuinte
usuário deverá observar o disposto na legislação da unidade federada quanto à exigência de autori-
zação para substituição do dispositivo.

Cláusula quadragésima segunda No caso de ECF dotado de MFB, ocorrendo
dano ou esgotamento da capacidade de armazenamento da Memória Fiscal ou da Memória de Fita
Detalhe deverá ser requerida a cessação de uso do ECF, observadas as disposições estabelecidas na
legislação da unidade federada.

Cláusula quadragésima terceira O fisco poderá exigir a colocação de outros
lacres no sistema de lacração do equipamento, em ECF já autorizado para uso fiscal quando verifica-
do que o sistema inicialmente aprovado não atende aos requisitos de inviolabilidade do equipamento.

Seção IV
Do Ponto de Venda no Estabelecimento

Cláusula quadragésima quarta Ponto de Venda é o local no recinto de atendi-
mento ao público onde se encontra instalado o ECF no estabelecimento do contribuinte usuário.

Parágrafo único. O Ponto de Venda deverá ser composto de:
I - ECF, exposto ao público;
II - dispositivo de visualização pelo consumidor do registro das operações ou

prestações realizadas;
III - equipamento eletrônico de processamento de dados utilizado para comandar

a operação do ECF-IF, não podendo ser utilizado equipamento do tipo lap top ou similar.
Cláusula quadragésima quinta A utilização, no recinto de atendimento ao

público, de equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a opera-
ções com mercadorias ou com a prestação de serviços observará o disposto na cláusula terceira do
Convênio ECF 01/98, de 18 de fevereiro de 1998.

Cláusula quadragésima sexta A impressão de Comprovante de Crédito ou
Débito referente ao pagamento efetuado por meio de cartão de crédito ou de débito, realizado por
meio de transferência eletrônica de dados, deverá ocorrer obrigatoriamente no ECF, vedada a
utilização, no estabelecimento do contribuinte, de equipamento do tipo Point Of Sale (POS), ou
qualquer outro, que possua recursos que possibilitem ao contribuinte usuário a não emissão do
comprovante.

§ 1º É vedada, também, a utilização de equipamento para transmissão eletrônica
de dados:
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I - que possua circuito eletrônico para controle de mecanismo impressor;
II - capaz de capturar assinaturas digitalizadas que possibilite o armazenamento e

a transmissão de cupons de venda ou comprovantes de pagamento, em formato digital, por meio
de redes de comunicação de dados sem a correspondente emissão, pelo ECF, dos comprovantes
referidos no caput desta cláusula.

§ 2º A operação de pagamento efetuado por meio de cartão de crédito ou de débito
não deverá ser concretizada sem que a impressão do comprovante tenha sido realizada no ECF.

Cláusula quadragésima sétima É permitida a integração de ECF a computa-
dor por meio de qualquer tipo de rede de comunicação de dados, desde que o servidor principal de
controle central de banco de dados, assim entendido como o computador que armazena os bancos
de dados utilizados, esteja instalado em estabelecimento:

I - do contribuinte; ou
II - do contabilista da empresa; ou
III - de empresa interdependente, definida na legislação da unidade federada; ou
IV - de empresa prestadora de serviço de armazenamento de banco de dados,

desde que o contrato de prestação de serviço firmado entre as partes contenha cláusula por meio
da qual o estabelecimento autoriza a empresa prestadora do serviço a franquear ao fisco o acesso
aos seus bancos de dados.

Parágrafo único. Na hipótese do computador de que trata o caput estar instalado
em estabelecimento localizado em outra unidade federada, a fiscalização e a auditoria dos dados
armazenados no computador será exercida, conjunta ou isoladamente, pelas unidades da Federação
envolvidas, condicionando-se a do fisco da unidade da Federação do contribuinte usuário do ECF
a credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda, Economia ou Finanças da unidade federada
onde se encontre instalado o computador.

Cláusula quadragésima oitava O estabelecimento comercial varejista de
combustível automotivo deve integrar os pontos de abastecimento, assim entendido cada um dos
bicos da bomba de abastecimento, por meio de rede de comunicação de dados, devendo o PAF-ECF
ou Sistema de Gestão ou Retaguarda utilizado pelo estabelecimento atender aos requisitos especí-
ficos estabelecidos na ER-PAF-ECF a que se refere a cláusula trigésima terceira.

Cláusula quadragésima nona O estabelecimento comercial que forneça ali-
mentação a peso para consumo imediato deve possuir balança computadorizada interligada dire-
tamente ao ECF ou ao computador a ele integrado, devendo o PAF-ECF ou Sistema de Gestão ou
Retaguarda utilizado pelo estabelecimento atender aos requisitos específicos estabelecidos na ER-
PAF-ECF a que se refere a cláusula trigésima terceira.

Cláusula qüinquagésima A critério da unidade federada, tratando-se de siste-
ma de rede instalado em estabelecimento cuja atividade é o fornecimento de alimentação e de
bebida poderá ser instalada impressora não fiscal, devidamente autorizada pelo fisco, nos ambien-
tes de produção, desde que o PAF-ECF ou Sistema de Gestão ou Retaguarda utilizado observe os
requisitos específicos estabelecidos na ER-PAF-ECF a que se refere a cláusula trigésima terceira.

Cláusula qüinquagésima primeira No caso de ECF-IF e ECF-PDV, no com-
putador a ele interligado ou integrado não poderá permanecer instalado outro programa aplicativo
específico para registro de operações de circulação de mercadorias e prestação de serviços, que não
seja o autorizado para uso pela unidade federada.

Cláusula qüinquagésima segunda No caso de ECF-IF interligado a compu-
tador a base de dados referente às operações efetuadas pelo estabelecimento não poderá ser
armazenada em dispositivo que possa ser removido sem a abertura do computador onde esteja
instalado, observado o disposto no parágrafo único desta clausula.

Parágrafo único. O equipamento do tipo “laptop” ou similar, somente poderá ser
utilizado para armazenamento da base de dados referentes às operações efetuadas pelo estabeleci-
mento mediante autorização concedida a critério da unidade federada.

Cláusula qüinquagésima terceira No caso de ECF-IF interligado a computador,
o contribuinte usuário fornecerá aos agentes do fisco, quando solicitado, as senhas de acesso a todos os
módulos, bancos de dados e aplicações do PAF-ECF e do Sistema de Gestão ou Retaguarda utilizado.

Seção V
Da Codificação das Mercadorias

Cláusula qüinquagésima quarta O código utilizado para identificar as mer-
cadorias ou prestações registradas em ECF deve ser o Número Global de Item Comercial - GTIN
(Global Trade Item Number) do Sistema EAN.UCC.

§ 1° Na impossibilidade de se adotar a identificação de que trata o caput, deverá
ser utilizado o padrão EAN – European Article Numbering e, na falta deste, admite-se a utilização
de código próprio do estabelecimento usuário.

§ 2º O código a ser utilizado para o registro das prestações observará a lista de
serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, admitindo-se a utilização de
acréscimos a partir do código previsto na referida lista.

§ 3º O código deve estar indicado em Tabela de Mercadorias e Serviços especificada
na ER-PAF-ECF a que se refere a cláusula trigésima terceira.

§ 4º A critério da unidade federada, poderá ser exigido do contribuinte que, haven-
do alteração no código utilizado, anote o código anterior e a descrição da mercadoria ou serviço,
bem como o novo código e a descrição da mercadoria ou serviço e a data da alteração no Livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência.

Seção VI
Da Bobina de papel para Impressão de Documentos no ECF

Cláusula qüinquagésima quinta A bobina de papel para uso em ECF com
mecanismo impressor matricial deve atender, no mínimo, as seguintes especificações, sendo vedada a
utilização de papel contendo revestimento químico agente e reagente na mesma face (tipo self):

I - possuir no mínimo, duas vias e ser autocopiativa;
II - manter a integridade dos dados impressos, no mínimo, pelo período decadencial;
III - a via destinada à emissão de documento deve conter:
a) no verso, revestimento químico agente (coating back),
b) na frente, tarja de cor diferente da do papel, no fim da bobina, com 20 cm a 50

cm de comprimento;
IV - a via destinada à impressão da Fita-detalhe deve conter:
a) na frente, revestimento químico reagente (coating front);
b) no verso, impresso ao longo de toda bobina com espaçamento máximo de dez

centímetros entre as repetições:
1. a expressão “via destinada ao fisco”;
2. o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

fabricante e o comprimento da bobina;
V - ter comprimento de:
1. quatorze ou vinte metros para bobinas com três vias;
2. vinte e dois, trinta ou cinqüenta e cinco metros para bobina com duas vias;
VI - no caso de bobina com três vias, a via intermediária deve conter, na frente,

revestimento químico reagente e, no verso, revestimento químico agente (coating front and back).
§ 1º Admite-se tolerância de mais 2,5% na variação dos comprimentos indicados

no inciso V do caput desta cláusula.
§ 2º É permitido o acréscimo de informações no verso das vias da bobina de papel,

desde que não prejudique a clareza e legibilidade dos dados impressos no anverso das vias.
§ 3º No caso de ECF-MR, homologado na vigência do Convênio ICMS 156/94, de

7 de dezembro de 1994, com duas estações impressoras poderá ser utilizada bobina de uma única
via para emissão de documentos e de fita-detalhe.

Cláusula qüinquagésima sexta A bobina de papel para uso em ECF com
mecanismo impressor térmico, jato de tinta ou laser deve atender as especificações estabelecidas
em Ato COTEPE/ICMS e às seguintes caracteristicas:

I - possuir uma única via;
II - manter a integridade dos dados impressos, no mínimo, pelo período decadencial;
III – conter, na frente, tarja de cor diferente da do papel, no fim da bobina, com

20 cm a 50 cm de comprimento;
III – conter, no verso, impresso ao longo de toda bobina, com espaçamento

máximo de três centímetros entre as repetições:
a) em uma das laterais, o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do fabricante da bobina (convertedor), o comprimento da bobina e a identificação
do tipo de papel utilizado na fabricação da bobina;

b) na outra lateral, a seguinte mensagem de instrução ao consumidor: “Os dados
impressos tem vida útil de 5 anos desde que se evite contato direto com plásticos, solventes ou
produtos químicos, bem como a exposição ao calor e umidade excessiva, luz solar e iluminação de
lâmpadas fluorescentes”.

Parágrafo único. É permitido o acréscimo de informações na parte central do
verso da bobina de papel, desde que não prejudique a clareza e legibilidade dos dados impressos no
anverso e as informações previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso III desta cláusula.

Cláusula qüinquagésima sétima O contribuinte usuário deverá utilizar bobi-
na de papel que atenda:

I - às especificações estabelecidas na cláusula qüinquagésima quinta ou qüinquagé-
sima sexta, conforme o modelo de ECF que utilizar;

II - às características indicadas pelo fabricante ou importador do ECF no manual
do equipamento.

Parágrafo único. O contribuinte usuário deve ainda observar as instruções para
guarda e armazenamento do papel e dos documentos emitidos constantes no manual do equipa-
mento, em conformidade com o disposto na cláusula décima quinta.

Seção VII
Da Fita-detalhe

Cláusula qüinquagésima oitava A Fita-detalhe emitida e impressa por ECF
com mecanismo impressor matricial deve ser armazenada inteira, sem seccionamento, por equi-
pamento e mantida em ordem cronológica pelo prazo decadencial, em relação a cada ECF.

Cláusula qüinquagésima nona O arquivo eletrônico de que trata o parágrafo
único da cláusula terceira, o qual se equipara à Fita-detalhe, deve ser armazenado pelo prazo
decadencial, em relação a cada ECF, conforme definido pela legislação da unidade federada.

Seção VIII
Da Escrituração Fiscal dos Documentos Emitidos por ECF

Subseção I
Do Mapa Resumo ECF

Cláusula sexagésima Com base nas Reduções Z emitidas pelo ECF, as operações
ou prestações deverão ser registradas, diariamente, em Mapa Resumo ECF, conforme modelo
constante do Anexo VI, que deverá conter:

I - a denominação “MAPA RESUMO ECF”;
II - a data (dia, mês e ano);
III - a numeração, em ordem seqüencial, de 000.001 a 999.999, reiniciada quando

atingido este limite;
IV - o nome, o endereço e os números de inscrição federal, estadual e municipal,

do estabelecimento;
V - as colunas a seguir:
a) “Documento Fiscal”, subdividida em:
1. “Série (ECF)”: para registro do número de série de fabricação do ECF;
2. “Número (CRZ)”: para registro do número do Contador de Redução Z;
b) “Valor Contábil”: importância acumulada no totalizador parcial de venda

líquida diária;
c) “Valores Fiscais”, subdividida em:
1. “Operações com Débito do Imposto”: para indicação da base de cálculo por

carga tributária, subdividida em tantas colunas quantas forem necessárias para a indicação das
cargas tributárias cadastradas e utilizadas no ECF;

2. “Operações sem Débito do Imposto”, subdividida em “Isentas”, “Não-Tribu-
tadas” e “Outras”, para registro, respectivamente, da soma dos totalizadores de Isentos de ICMS,
Não-Tributadas de ICMS e Substituição Tributária de ICMS;

d) “Observações”;
VI - linha “Totais do Dia”: soma de cada uma das colunas previstas nas alíneas

“b”  e “c”  do inciso anterior;
VII - “Responsável pelo estabelecimento”: nome, função e assinatura.
§ 1º O Mapa Resumo ECF deve ser conservado, em ordem cronológica, pelo prazo

decadencial, juntamente com as respectivas Reduções Z, sendo que, no último mapa do período de
apuração, juntar-se-á, também, a Leitura da Memória Fiscal referente ao mesmo período.

§ 2º A unidade federada poderá:
I - suprimir ou acrescer informações necessárias ao seu controle, ou dispensar o

seu uso;
II - estabelecer que o mesmo seja entregue por transmissão eletrônica, em forma-

to e conforme procedimentos por ela definidos.
Subseção II
Do Livro Registro de Saídas
Cláusula sexagésima primeira O livro Registro de Saídas deve ser escritura-

do da forma a seguir:
I - na coluna sob o título “Documento Fiscal”:
a) como espécie: a sigla “CF”;
b) como série e subsérie: a sigla “ECF”;
c) como números inicial e final do documento fiscal: o número do Mapa Resumo

ECF emitido no dia;
d) como data: aquela indicada no respectivo Mapa Resumo ECF;
e) na coluna “Observações”: outras informações, a critério da unidade federada;
II - os totais apurados na forma do inciso VI da cláusula qüinquagésima segunda,

a partir da coluna “Valor Contábil” do Mapa Resumo ECF, serão escriturados nas colunas próprias
do livro Registro de Saídas.

Parágrafo único. Nas colunas “Base de Cálculo”, “Alíquota” e “Imposto Debita-
do” de “Operações com Débito do Imposto” serão escrituradas as informações em tantas linhas
quantas forem as cargas tributárias das operações e prestações e na coluna “Isentas ou Não
Tributadas” de “Operações sem Débito do Imposto” serão escrituradas as informações em tantas
linhas quantas forem as situações tributárias.

Cláusula sexagésima segunda O estabelecimento que for dispensado da emis-
são do Mapa Resumo ECF deve escriturar o livro Registro de Saídas, da seguinte forma:

I - na coluna “Documento Fiscal”:
a) como espécie: a sigla “CF”;
b) como série e subsérie: o número de série de fabricação do ECF;
c) como números inicial e final do documento: os números do Contador de

Ordem de Operação do primeiro e do último documento emitidos no dia;
II - na coluna “Valor Contábil”: o valor da venda líquida diária, que representa a

diferença entre o valor indicado no totalizador de venda bruta diária e o somatório dos valores
acumulados nos totalizadores de cancelamento, desconto e ISSQN;

III - nas colunas “Base de Cálculo”, “Alíquota” e “Imposto Debitado” de “Ope-
rações com Débito do Imposto”: serão escrituradas as informações em tantas linhas quantas forem
as cargas tributárias das operações e prestações;

IV - na coluna “Isentas ou Não Tributadas” de “Operações sem Débito do Impos-
to”: serão escrituradas as informações relativas ao somatório dos valores acumulados nos respec-
tivos totalizadores de isentos ou não-incidência, em linhas distintas;

V - na coluna “Outras” de “Operações sem Débito do Imposto”: serão escritura-
das as informações relativas ao somatório dos valores acumulados nos totalizadores de substitui-
ção tributária;

VI - na coluna “Observações”: o número do Contador de Redução Z, quando for
o caso, a base de cálculo do ISSQN.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula sexagésima terceira São responsáveis solidários, sempre que con-
tribuírem para o uso indevido de ECF:

I - o fabricante ou importador do ECF, a empresa credenciada a intervir em ECF
e o desenvolvedor ou fornecedor do programa aplicativo, em relação ao contribuinte usuário do
equipamento;
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II - o fabricante ou importador do ECF, em relação a empresa para a qual tenha
fornecido Atestado de Responsabilidade e de Capacitação Técnica.

Cláusula sexagésima quarta Ficam revogados:
I - o Convênio ICMS 85/01, de 28 de setembro de 2001;
II - o Ato COTEPE/ICMS 25/04, de 8 de junho de 2004.
Cláusula sexagésima quinta Este convênio não se aplica aos Estados do

Mato Grosso e São Paulo.
Cláusula sexagésima sexta Este convênio entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 10, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados do Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso ,
Minas Gerais, Pará e Paraná e o Distrito Federal a conceder
remissão de débitos fiscais vencidos, relativos ao ICM e ao
ICMS, nas hipóteses e condições que estabelece.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso,

Minas Gerais, Pará e Paraná e o Distrito Federal autorizados a concederem remissão de débitos fiscais
vencidos, relativos ao ICM e ao ICMS, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizada a sua
cobrança, decorrentes de denúncia espontânea formalizada até 31 de dezembro de 2007, ou constan-
tes de auto de infração notificação de débito, lavrados até 31 de dezembro de 2007, cujos valores
atualizados em 31 de dezembro de 2007, sejam iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira não autoriza a restituição ou
compensação de valores eventualmente recolhidos.

Parágrafo único. Os procedimentos necessários para a remissão dos débitos e
arquivamento dos respectivos processos serão estabelecidos na legislação tributária estadual.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 11, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande
do Norte, Rondônia, Roraima e Tocantins e o Distrito Federal
a dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcelamento
de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na for-
ma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados os Estados do Acre, Alagoas, Ceará,

Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia,
Roraima e Tocantins e o Distrito Federal autorizados a instituir programa de parcelamento
incentivado, através do qual os débitos fiscais relacionados com o ICM e ICMS, cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2008, constituídos ou não, inclusive os espontane-
amente denunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados.

Parágrafo único. O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do
pedido de ingresso no programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação
vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária.

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago, desde que requerido
até 31 de julho de 2009, nas seguintes condições:

I - em parcela única, com redução de até noventa e cinco por cento das multas
punitivas e moratórias e, de oitenta por cento dos juros de mora;

II - em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, com redução de oitenta por
cento das multas punitivas e moratórias e, de sessenta por cento dos juros de mora; ou

III - em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, com redução de sessenta
e cinco por cento das multas punitivas e moratórias e, de cinqüenta por cento dos juros de mora.

§ 1º O parcelamento previsto neste convênio:
I - aplica-se a débito fiscal objeto de parcelamento anterior, cujo contrato tenha

sido rescindido até 30 de outubro de 2008;
II - poderá ser deferido, independentemente da existência de contratos para

pagamentos parcelados anteriormente celebrados;
III - não autoriza a restituição ou compensação das importâncias já recolhidas;
IV - não se aplica a débito fiscal:
a) objeto de parcelamento em curso; ou
b) decorrente de operações ou de prestações que a legislação tributária estadual

expressamente vedar.
§ 2º Para cada débito consolidado na forma do § 1.º da cláusula primeira será

celebrado um contrato de parcelamento.
§ 3º O prazo previsto no caput desta cláusula poderá ser prorrogado para até 60

dias após a publicação da lei estadual que autorizar o parcelamento nos termos deste convênio.
Cláusula terceira O parcelamento de que trata este convênio fica condiciona-

do a que o contribuinte:
I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e recursos

administrativos contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal
objeto do pagamento parcelado, em caráter irretratável;

II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado
pela Secretaria de Estado da Fazenda; e

III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tribu-
tária estadual.

Cláusula quarta O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que
trata este Convênio será considerado descumprido e automaticamente rescindido, independente-
mente de qualquer ato da autoridade fazendária, quando ocorrer falta de pagamento integral de
qualquer uma das parcelas, por prazo superior a sessenta dias.

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do caput, deverão ser restabele-
cidos, em relação ao saldo devedor, os valores originários das multas e dos juros dispensados,
prosseguindo-se na cobrança do débito remanescente.

Cláusula quinta O Estado do Espírito Santo, para fins de pagamento dos
débitos fiscais apurados na forma deste convênio, deverá calcular a atualização monetária com
base na variação do Valor de Referência do Tesouro Estadual – VRTE e juros de mora equivalentes
a um por cento por mês ou fração.

Cláusula sexta O Estado do Rio Grande do Norte e as demais unidades federadas
constantes na cláusula primeira poderão limitar a aplicação do benefício definido neste convênio,
estabelecer outras condições de rescisão do contrato celebrado em decorrência do parcelamento e
dispor sobre atualização monetária.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 12, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Exclui o Estado do Rio de Janeiro das disposições do Convê-
nio ICMS 69/00, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação
de peças, partes e equipamentos realizada pelas forças ar-
madas,  para emprego nas suas atividades institucionais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2008, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica excluído o Estado do Rio de Janeiro das disposições do

Convênio ICMS 69/00, de 15 de setembro de 2000.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 13, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Convênio ICMS 126/98, que dispõe sobre concessão
de regime especial, na área do ICMS, para prestações de
serviços de telecomunicações.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam acrescentados ao Convênio ICMS 126/98, de 11 de

dezembro de 1998, os dispositivos a seguir indicados com as redações que se seguem:
I - o § 6º à cláusula quinta:
“§ 6º A empresa de telecomunicação, na hipótese do § 5º, deverá informar à

repartição fiscal a que estiver vinculada, as séries e subséries das notas fiscais adotadas para cada
tipo de prestação de serviço, antes do inicio da utilização, da alteração ou da exclusão da série ou
da subsérie adotada.”;

II – a alínea “c” do inciso IV à cláusula décima primeira:
“c) informar, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que estiverem vincu-

ladas,  as séries e as subséries das notas fiscais adotadas para este tipo de prestação, indicando para
cada série e subsérie, a empresa emitente e a empresa impressora do documento, assim como,
qualquer tipo de alteração ou exclusão de série ou de subsérie adotada.”;

III – o § 4º à cláusula décima primeira:
§ 4º A empresa responsável pela impressão do documento fiscal nos termos desta

cláusula, no prazo previsto para a apresentação do arquivo magnético descrito no Convênio ICMS
115/03, deverá apresentar, relativamente aos documentos por ela impressos, relatório contendo
totalizações, por emitente, indicando, no mínimo: razão social, CNPJ, valor total, base de cálculo,
ICMS, valor das isentas, outras e os números inicial e final das notas fiscais de serviço de teleco-
municação, com as respectivas séries e subséries.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.
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CONVÊNIO ICMS 14, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Distrito Federal a remitir o ICMS devido nas
importações efetuadas pelo Ministério da Justiça sob o am-
paro do PRONASCI e isenta essas operações.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada no dia 3 de abril e 2009, em Teresina, PI, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a remitir o ICMS devido

até o dia 2 de abril de 2009, lançado, inscrito ou não em dívida ativa, em decorrência de importa-
ções do exterior, efetuadas pelo Ministério da Justiça, de armas não letais adquiridos sob o amparo
do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI, de que trata a Lei
Federal nº 11.530, de 24 de outubro de 2007.

Cláusula segunda Ficam isentas do ICMS devido ao Distrito Federal, a partir
do dia 3 de abril de 2009, as importações do exterior, efetuadas pelo Ministério da Justiça, de bens
destinados às ações de segurança públicas, desde que não possuam similar produzido no país,
adquiridos sob o amparo do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI,
de que trata a Lei Federal nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, com recursos específicos de
dotações consignadas no orçamento do Ministério da Justiça.

Parágrafo único A inexistência de produto similar produzido no país será atestada
por órgão federal competente.

Cláusula terceira O transporte interestadual e intermunicipal dos bens indica-
dos nas cláusulas primeira e segunda poderá ser acobertado exclusivamente com o Termo de Baixa
– Tipo Doação, expedido pelo Serviço de Patrimônio da Coordenação-Geral de Logística da
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério da Justiça.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 15, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Convênio ICMS 147/08, que autoriza os Estados do
Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Paraíba,
Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e Tocantins a con-
ceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equipa-
mento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, com requisito de
Memória de Fita- detalhe - MFD para fins de substituição de
equipamento sem requisito de MFD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos do Convênio ICMS 147/08, de 5 de dezem-

bro de 2008, a seguir indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:
I – o caput da cláusula primeira:
“Cláusula primeira  Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas,

Mato Grosso, Pará, Paraíba, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e Tocantins autorizados
nos termos e condições previstos em sua legislação, a conceder crédito presumido do ICMS, de até
R$ 2.000,00 (dois mil reais), por equipamento, limitado a doze equipamentos por contribuinte, na
aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, com requisito de MFD para fins de
substituição de ECF sem requisito de MFD.”;

II – os incisos do § 4º da cláusula primeira:
“I - 100% para equipamentos implantados até 30 de junho de 2009;
II - 50% para equipamentos implantados entre o período de 01 de julho de 2009

até 31 de dezembro de 2009;
III - 30% para equipamentos implantados entre o período de 01 de janeiro de

2010 até 31 de dezembro de 2010;
IV - 10% para equipamentos implantados entre o período de 01 de janeiro de

2011 até 31 de dezembro de 2011, desde que tenham sido adquiridos até 31 de dezembro de 2010.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 16, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera a cláusula segunda e prorroga as disposições do Con-
vênio ICMS 159/08, que autoriza os Estados da Bahia, Mato
Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a redu-
zir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de
Etilenoglicol (MEG).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a cláusula segunda

do Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de 2008:
“Cláusula segunda  A fruição do benefício de que trata este convênio fica

condicionada a que o produto se destine exclusivamente à fabricação de resinas poliéster a serem
utilizadas na produção de recipientes PET (polietileno tereftalato), filmes, fibras e filamentos, e
ao adimplemento de outras condições ou controles previstos na legislação estadual”.

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2011 as disposições
contidas no Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de 2008.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 17, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados do Acre e do Pará a conceder isenção do
ICMS nas operações internas realizadas pela IBAMA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre e do Pará autorizados a isentar o

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas operações
internas decorrentes de doações a entidades assistenciais, sem fins lucrativos, de mercadorias apreen-
didas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

Cláusula segunda Fica o Estado Pará autorizado a não exigir o imposto
relativo às operações de que trata a cláusula primeira ocorridas no período de 1º de janeiro de 2009
até a data de publicação da ratificação nacional deste Convênio.

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 18, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza a emissão de documentos fiscais em operações sim-
bólicas com veículos automotores, convalida procedimentos
e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira  Mediante emissão de nota fiscal, as distribuidoras de que

trata na Lei federal no 6.729, de 28 de novembro de 1979, ficam autorizadas a efetuar a devolução
simbólica à respectiva montadora dos veículos novos existentes em seu estoque e ainda não
comercializados até 12 de dezembro de 2008, ou que a nota fiscal de venda da montadora tenha
sido emitida até esta data.

Parágrafo único.  A montadora deverá registrar a devolução do veículo em seu
estoque, permitido o aproveitamento, como crédito, do ICMS relativo à operação própria e do
retido por substituição tributária, nas respectivas escriturações fiscais.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira aplica-se também nos casos de
venda direta a consumidor final de que trata o Convênio ICMS 51/00, de 15 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente aos casos em que, até 12
de dezembro de 2008:

I - o faturamento já tenha sido efetuado e o veículo ainda não recebido pelo
adquirente;

II – não tenha sido possível o cancelamento da nota fiscal de saída, nos termos da
legislação aplicável.

Cláusula terceira Ficam convalidados os procedimentos adotados pelas distri-
buidoras e pelas montadoras relativamente às obrigações acessórias de que trata este convênio.

Cláusula quarta No caso de a aplicação do disposto neste convênio resultar em
complemento de ICMS a ser recolhido pela montadora, esta poderá fazê-lo, sem acréscimos, em
até 15 (quinze) dias da data da publicação da ratificação deste convênio, utilizando-se de documen-
to de arrecadação específico.

Parágrafo único. Caso a aplicação do disposto neste convênio tiver resultado
em ICMS recolhido a maior, a montadora poderá deduzir o valor do próximo recolhimento
em favor do Estado.

Cláusula quinta O disposto neste convênio fica condicionado ao fornecimen-
to, pelas montadoras, em até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da ratificação deste
convênio, de arquivo eletrônico específico contendo a totalidade das operações alcançadas por
este convênio, tanto em relação as devoluções efetuadas pelas distribuidoras como em relação ao
novo faturamento realizado pela montadora.

Cláusula sexta As disposições contidas neste convênio não se aplicam aos
Estados de Mato Grosso e Rio Grande do Sul.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 19, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Estado de Minas Gerais a dispensar crédito tribu-
tário, constituído ou não, relativo ao ICMS devido nas opera-
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ções internas com desperdícios e resíduos de ferro fundido,
NBM/SH 7204.10.00 e  outros desperdícios e resíduos de li-
gas de aços da NBM 7204.29.00, realizadas entre contribuin-
tes no período que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira  Fica o Estado de Minas Gerais autorizado, na forma e nas

condições que dispuser a legislação da unidade federada, a dispensar crédito tributário, constituído
ou não, relativo ao ICMS devido nas operações internas com desperdícios e resíduos de ferro
fundido, NBM/SH 7204.10.00 e  outros desperdícios e resíduos de ligas de aços da NBM 7204.29.00,
realizadas entre contribuintes no período de 1º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2008.

Cláusula segunda A dispensa de que trata a cláusula primeira não confere ao
sujeito passivo direito a restituição ou compensação de valores recolhidos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 20, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Estado do Maranhão a conceder isenção do ICMS
nas saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras
realizadas no âmbito do Projeto Doação e Troca de Borracha
de Geladeira para comunidade de baixa renda.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão autorizado a conceder isenção

do ICMS nas saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras destinadas à Companhia
Energética do Maranhão – CEMAR para doação no âmbito do Projeto Doação e Troca de
Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda.

§1º A isenção alcança a saída realizada em doação pela Companhia Energética do
Maranhão – CEMAR para consumidores localizados neste Estado.

§2º As normas complementares à efetivação do referido benefício serão
estabelecidas em legislação estadual.

Cláusula segunda A inobservância das condições previstas na legislação acar-
retará a obrigação do recolhimento do imposto com os acréscimos devidos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2009.

 Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 21, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e da Bahia às
disposições do Convênio ICMS 11/93, que autoriza os Esta-
dos que menciona a conceder isenção do ICMS ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, nas opera-
ções que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada, em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas e da Bahia incluídos nas

disposições contidas no Convênio ICMS 11/93, de 30 de abril de 1993.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 22, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas às disposições do
Convênio ICMS 05/93, que autoriza os Estados da Bahia e
Maranhão a conceder isenção do ICMS incidente sobre o
fornecimento de alimentação pelo Restaurante/Escola do
SENAC, nas condições que indica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada, em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto

na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte
C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas incluído nas disposições contidas
no Convênio ICMS 05/93, de 30 de abril de 1993.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 23, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre os procedimentos relativos às saídas e entradas
de partes, peças e componentes de usos aeronáuticos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
nos arts 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Este convênio aplica-se exclusivamente às empresas naci-

onais da indústria aeronáutica, às da rede de comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou
de conserto de aeronaves, e às importadoras de material aeronáutico, mencionadas em ato do
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa e listadas em Ato COTEPE previsto no § 3º da
cláusula primeira do Convênio 75/91, de 9 de dezembro de 1991.

Cláusula segunda Nas saídas internas ou interestaduais promovidas por fabri-
cante ou oficina autorizada, de partes, peças e componentes de uso aeronáutico destinados à
aplicação, fora do estabelecimento, em serviços de assistência técnica, manutenção e reparo de
aeronaves, nacionais ou estrangeiras,  o remetente, ao emitir nota fiscal de saída, deverá:

I - constar como destinatário o próprio remetente;
II - consignar no campo “Informações Complementares” o endereço onde se

encontra a aeronave para a entrega da mercadoria;
III - constar no campo “Informações Complementares” a expressão “Nota

fiscal emitida nos termos do Convênio ICMS  .../09”.
§ 1º O material ou bem defeituoso retirado da aeronave retornará ao estabelecimento

do fabricante ou oficina autorizada, acompanhada do Boletim de Serviço elaborado pelo executante do
serviço juntamente com a 1ª via da nota fiscal emitida por ocasião da saída prevista no capu”.

§ 2º Por ocasião da entrada do material ou bem defeituoso no estabelecimento do
fabricante ou oficina autorizada, deverá ser emitida nota fiscal para fins de entrada fazendo
constar no campo “Informações complementares” o número, a série e a data da emissão da nota
fiscal a que se refere o § 1° com a expressão  “Retorno de peça defeituosa substituída nos termos
do Convênio ICMS  ../09”.

§ 3º Na hipótese de aeronave de contribuinte do ICMS, este fica obrigado  a emitir
nota fiscal de remessa simbólica relativamente aos materiais retirados da aeronave, destinada ao
fabricante ou oficina autorizada previsto no caput, com o destaque do imposto, se devido, no
prazo de 10 (dez) dias após a data do encerramento do Boletim de Serviço.

§ 4º A nota fiscal a que se refere o § 3°, deverá ser emitida fazendo constar no
campo “Informações Complementares” o número, a série e a data da emissão da nota fiscal
prevista no § 2º, e a expressão “Saída de peça defeituosa nos termos do Convênio ICMS      /09”.

Cláusula terceira Na hipótese de a aeronave encontrar-se no estabelecimento
do fabricante ou de oficina autorizada, estes deverão emitir nota fiscal para fins de entrada da peça
defeituosa substituída, em nome do remetente da aeronave, sem destaque do imposto.

§ 1º Na hipótese de o remetente da aeronave ser contribuinte do ICMS, este fica
obrigado a emitir nota fiscal de remessa simbólica relativamente aos materiais retirados da aero-
nave, com o destaque do imposto, se devido, no prazo de 10 (dez) dias após a data do encerramen-
to do Boletim de Serviço.

§ 2º A nota fiscal emitida nos termos do § 1° deverá mencionar o número a série
e a data da emissão da nota fiscal para fins de entrada emitida pelo fabricante ou oficina autorizada,
a que se refere o caput.

Cláusula quarta Na saída de partes, peças e componentes aeronáuticos para
estoque próprio em poder de terceiros, deverá o remetente emitir nota fiscal em seu próprio
nome, ficando suspenso o lançamento do ICMS até o momento:

I - da entrada em devolução ao estabelecimento do depositante;
II - da saída para aplicação na aeronave do depositário do estoque;
III- em que a mercadoria vier a perecer, deteriorar-se ou for objeto de roubo,

furto ou extravio.
§ 1º  Na saída da mercadoria do estoque para aplicação na aeronave:
I - o depositante emitirá nota fiscal contendo, além dos demais requisitos:
a) como natureza da operação: “Saída de mercadoria do estoque próprio em

poder de terceiros”;
b) o destaque do valor do ICMS, se devido;
II - a empresa aérea depositária do estoque, registrará a nota fiscal no livro

Registro de Entradas.
§ 2º Poderão ser depositários do estoque próprio em poder de terceiros apenas:
 I –  empresas aéreas registradas na Agência Nacional de Aviação Civil- ANAC;
II – oficinas autorizadas reparadoras ou de conserto de aeronaves;
III – órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Municipal, Estadual e

Federal.
§ 3º Os  respectivos locais de estoque próprio em poder de terceiros serão listados

em Ato Cotepe.
§ 4º O estabelecimento depositante  das partes, peças e componentes aeronáuti-

cos deverá manter o controle permanente de cada estoque.
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 24, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Estado de São Paulo a isentar do ICMS as saídas
de mercadorias promovidas pela Associação de Assistência à
Criança Deficiente – AACD.
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a conceder isenção

de ICMS nas saídas internas de mercadorias produzidas ou recebidas em doação pela Associação de
Assistência à Criança Deficiente – AACD, CNPJ nº 60979457/0001-11,  bem como no forneci-
mento de refeição, promovido por seus estabelecimentos, a seus empregados, pacientes e acom-
panhantes, desde que, em ambos os casos, a renda decorrente seja integralmente revertida ao
financiamento das atividades previstas em seu estatuto social.

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos adotados nos termos
da cláusula primeira  até a data da publicação deste convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 25, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera dispositivo do Convênio ICMS 75/91, que dispõe sobre
a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saí-
das de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que
especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária  - CONFAZ, na sua 133a

reunião ordinária, realizada Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975 resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação o item 4 do §1º da

cláusula primeira do Convênio ICMS 75/91, de 9 de dezembro de 1991:
“4. proprietários ou arrendatários de aeronaves identificados como tais pela

anotação da respectiva matrícula e prefixo no documento fiscal.”.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 26, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Estabelece disciplina em relação às operações com partes e
peças substituídas em virtude de garantia, por empresa naci-
onal da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede
de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina
reparadora ou de conserto e manutenção de aeronaves.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975 e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Em relação às operações com partes e peças substituídas

em virtude de garantia por empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede
de comercialização de produtos aeronáuticos, ou por oficinas reparadoras ou de conserto e manu-
tenção de aeronaves, homologadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa e
constantes na publicação do Ato COTEPE previsto no § 3º da cláusula primeira do Convênio
ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, observar-se-ão as disposições deste convênio.

Parágrafo único. O disposto neste convênio somente se aplica:
I - à empresa nacional da indústria aeronáutica que receber peça defeituosa subs-

tituída em virtude de garantia e de quem será cobrada a peça nova aplicada em substituição;
II - ao estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, ou

à oficina reparadora ou de conserto e manutenção de aeronaves, homologadas pelo Comando da
Aeronáutica do Ministério da Defesa, que, com permissão do fabricante, promove substituição de
peça em virtude de garantia.

Cláusula segunda O prazo de garantia é aquele fixado em contrato ou estabe-
lecido no certificado de garantia, contado da data de sua expedição ao consumidor.

Cláusula terceira Na entrada da peça defeituosa a ser substituída, o estabeleci-
mento que efetuar o reparo, conserto ou manutenção deverá emitir nota fiscal, sem destaque do
imposto, que conterá, além dos demais requisitos, as seguintes indicações:

I - a discriminação da peça defeituosa;
II - o valor atribuído à peça defeituosa, que será equivalente a 80% (oitenta por

cento) do preço de venda da peça nova praticado pelo fabricante;
III - o número da ordem de serviço ou da nota fiscal - ordem de serviço;
IV - o número, a data da expedição do certificado de garantia e o termo final de

sua validade, ou a identificação do contrato.
Cláusula quarta A nota fiscal de que trata a cláusula terceira poderá ser emitida

no último dia do período de apuração, englobando as entradas de peças defeituosas ocorridas no
período, desde que, na ordem de serviço ou na nota fiscal, conste:

I - a discriminação da peça defeituosa substituída;
II - o número de série da aeronave;
III - o número, a data da expedição do certificado de garantia e o termo final de

sua validade, ou a identificação do contrato.
Parágrafo único. Ficam dispensadas as indicações referidas nos incisos I e IV da

cláusula terceira na nota fiscal a que se refere o caput.
Cláusula quinta Ficam isentas do ICMS:
I - a remessa da peça defeituosa para o fabricante;
II - a remessa da peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na

aeronave.
Parágrafo único. Essas isenções ficam condicionadas a que as remessas ocorram

até trinta dias depois do prazo de vencimento da garantia.

Cláusula sexta Na saída da peça nova em substituição à defeituosa, o remetente
deverá emitir nota fiscal indicando como destinatário o proprietário ou arrendatário da aeronave,
sem destaque do imposto.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2013.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 27, DE 3  DE ABRIL DE 2009.

Altera o Anexo Único do convênio ICMS 09/07, que autoriza
os Estados a conceder isenção do ICMS nas operações inter-
nas e interestaduais e na importação de medicamentos e
equipamentos destinados a pesquisas que envolvam seres
humanos, inclusive em programas de acesso expandido.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O item 34 do Anexo Único do Convênio ICMS 09/07, de

30 de março de 2007, passa viger com a seguinte redação:
“
34 3004.90.78 Tacrolimo

“ .
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 28, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia,
Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná,
Piauí, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Tocantins e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas importações
de inseticidas, pulverizadores e outros produtos destinados ao
combate à dengue, malária e febre amarela.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazo-

nas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Piauí, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conce-
der isenção do ICMS nas importações de inseticidas, pulverizadores e outros produtos, relaciona-
dos no Anexo Único, destinados ao combate à dengue, malária e febre amarela.

Cláusula segunda O benefício previsto para a importação de que trata a cláusula
primeira deste Convênio somente se aplica a produtos sem similar produzidos no país, atestada por
órgão federal competente ou por entidade representativa do setor de abrangência nacional.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 29, DE 3 DE ABRIL 2009

Prorroga disposições de Convênios que concedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2012 as disposi-

ções contidas nos convênios a seguir indicados:
I – Convênio ICMS 129/03, de 17 de dezembro de 2003, que autoriza SC isentar

operações internas com veículos automotores adquiridos pelo Centro de Recuperação Nova Espe-
rança- CERENE;

II – Convênio ICMS 95/06, de 6 de outubro de 2006, que Autoriza PA isentar as
saídas internas de materiais escolares e didáticos com destino a Fundação Municipal de Assistência
ao Estudante de Belém e as saídas promovidas pela Fundação;

III – Convênio ICMS 144/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza RJ a
isentar a saída interna de mercadorias efetuadas pelo Instituto Nacional do Câncer- INCA.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
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ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 30, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Convênio ICMS 01/99, que concede isenção do ICMS
às operações com equipamentos e insumos destinados à pres-
tação de serviços de saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O item 191 do Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, de

2 de março de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
191 9021.90.81 Implantes expansíveis, de aço inoxidável e de

cromo cobalto, para dilatar artérias “Stents”

“ .
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 31, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre normas e procedimentos relativos à análise de
Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) destinado a enviar co-
mandos de funcionamento ao equipamento Emissor de Cu-
pom Fiscal (ECF).

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada no dia 3 de abril e 2009, em Teresina, PI, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica alterada a redação do inciso II e incluído o § 4º da

cláusula nona do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, com  a seguinte redação:
II – o órgão técnico credenciado deve:
a) emitir Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF, conforme modelo estabeleci-

do no Anexo I, numerado em conformidade com o disposto no §3º, no formato PDF, assinado
digitalmente;

b) fornecer uma cópia do arquivo digital assinado à empresa desenvolvedora;
c) enviar à Secretaria Executiva do CONFAZ, cópia do Laudo de Análise assinado

digitalmente, devendo tal arquivo ser identificado com o número do laudo em conformidade com
o disposto no §3º.

§4º A assinatura digital a que se refere à alínea “a” do inciso II desta cláusula, deve
ser emitida por agência credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil.

Cláusula segunda Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Convênio
ICMS 15/08:

I - o parágrafo único à cláusula terceira:
  “Parágrafo único:  A análise funcional de programa aplicativo com a emissão de

laudo não acarreta a homologação do programa aplicativo fiscal – PAF-ECF pelo fisco.”;
II - o inciso III na cláusula quinta:
“III - deverá participar das reuniões da comissão nacional para apuração de

irregularidades, quando convocado, sem ônus para as unidades federadas.”;
III - a alínea “e” ao inciso XII da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 15/

08, de 4 de abril de 2008:
“e) o documento previsto no inciso VII desta clausula, em formato PDF, assinado

digitalmente.”.
Cláusula terceira Fica revogado o parágrafo único da cláusula segunda do

Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data  de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 32, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Convênio ICMS 137/06, que dispõe sobre normas e
procedimentos relativos à análise de equipamento Emissor
de Cupom Fiscal (ECF) e à apuração de irregularidade no
funcionamento de ECF.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto

nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS 137/06, de 15 de

dezembro de 2006, fica acrescida do parágrafo único com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Em caráter de exceção, atendendo a relevância e urgência

justificadas, o equipamento Emissor de Cupom Fiscal poderá ser autorizado para uso em apenas
uma unidade da federação, nos termos previstos no protocolo a que se refere o “caput”, vedando-
se, neste caso, a emissão de Termo Descritivo Funcional.”.

 Cláusula segunda  O § 1° da cláusula décima quarta do Convênio ICMS 137/
06, de 15 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Na hipótese em que os representantes entenderem que a inovação tecnológica
contribui para o aperfeiçoamento do ECF, a Secretaria Executiva do CONFAZ comunicará o fato
ao fabricante ou importador para que esse submeta a análise da inovação tecnológica a órgão
técnico, de sua escolha, credenciado pela COTEPE/ICMS, hipótese em que os custos decorrentes
serão encargos do fabricante ou importador.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 33, DE 3 DE ABRIL DE 2009.

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder isenção
do ICMS nas saídas internas de geladeira, decorrentes de
doação efetuada pela Companhia Energética do Rio Grande
do Norte – COSERN no âmbito do programa Geladeiras para
a População de Baixa Renda.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a conce-

der isenção do ICMS, nas saídas internas de geladeira, decorrentes de doação efetuada pela Com-
panhia Energética do Rio Grande do Norte – COSERN, no âmbito do programa Geladeiras para a
População de Baixa Renda.

Parágrafo único. As normas complementares à efetivação do referido benefício
serão estabelecidas em legislação estadual.

Cláusula segunda A inobservância das condições previstas na legislação acar-
retará a obrigação do recolhimento do imposto com os acréscimos devidos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 34, DE 3 DE ABRIL DE 2009.

Autoriza o Estado do Pará e do Piauí a conceder isenção de
ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens
e mercadorias pela Companhia  de Saneamento do Pará –
COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. -
AGESPISA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Pará e do Piauí autorizado a conceder

isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, relativamente
ao diferencial de alíquotas, na entrada de bens e mercadorias, exceto energia elétrica, destinadas a
integrar o ativo imobilizado ou para uso ou consumo da Companhia de Saneamento do Pará –
COSANPA e da Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2010.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 35, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Estabelece prazo para regularização f iscal relacionada
ao Convênio ICMS 03/09, que altera o Convênio ICMS
51/00, que discipl ina as operações com veículos
automotores novos efetuados por meio de faturamento
direto para o consumidor.
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
no Convênio ICMS 03/09, de 10 de março de 2009, e na Lei Complementar n°. 24, de 7 de janeiro
de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os contribuintes que tiverem apurado e recolhido o impos-

to em desconformidade com o disposto no Convênio ICMS 03/09, de 10 de março de 2009,
relativamente às operações realizadas entre 12 de dezembro de 2008 e 10 de março de 2009,
poderão, até o dia 9 de maio de 2009, regularizar sua situação fiscal a ele relativa sem quaisquer
acréscimos legais e sem a imposição de penalidades.

Parágrafo único. Os atos relacionados à regularização prevista neste convênio,
tais como complementos, estornos e créditos, deverão ser informados e detalhadamente explicitados
a cada unidade federada envolvida até o dia 29 de maio de 2009.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 36, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Convênio ICMS 139/08, que autoriza o Estado de
Santa Catarina a reduzir multa e juros incidentes sobre
crédito tributário decorrente do aproveitamento, pelo setor
supermercadista, de crédito de energia elétrica e embala-
gens, não autorizados pela legislação.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS 139/08, de 5 de

dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a reduzir a

multa e os juros incidentes sobre crédito tributário, constituído ou não, decorrente do aproveita-
mento, pelo setor supermercadista, como crédito na sua escrituração fiscal, do ICMS incidente
sobre a aquisição de energia elétrica e de embalagens, não permitidos pela legislação catarinense e
que tenham sido escriturados até 30 de dezembro de 2008.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se:
I - tratando-se de débito não lançado de ofício, àqueles com prazo de pagamento

vencido até 31 de janeiro de 2009;
II - tratando-se de débito lançado de ofício, àqueles constituídos até 31 de março

de 2009;
III - tratando-se de débito inscrito em dívida ativa, àqueles inscritos até 31 de

março de 2009;
IV - tratando-se de débito já parcelado, lançado ou não de ofício, aos respectivos

saldos, desde que a primeira parcela tenha sido recolhida até 31 de janeiro de 2009.”.

Cláusula segunda O inciso I do caput e o parágrafo único da cláusula segunda
do Convênio ICMS 139/08, de 5 de dezembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes
redações:

“I - a até 95% (noventa e cinco por cento), se o saldo remanescente for integral-
mente recolhido até 31 de maio de 2009;”;

“Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento, a primeira parcela deverá ser
recolhida até 31 de maio de 2009.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 37, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza o Distrito Federal a reabrir os prazos do Convênio
ICMS 73/08, que autoriza o Distrito Federal a dispensar ju-
ros e multas relacionados com créditos tributários do ICMS
e do ICM.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a reabrir os prazos indi-

cados nos incisos I a IV da cláusula primeira do Convênio ICMS 73/08, de 4 de julho de 2008.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

CONVÊNIO ICMS 38, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Autoriza os Estados do Pará e São Paulo e o Distrito Federal
a conceder isenção de ICMS nas prestações de serviço de
comunicação referentes ao acesso à internet por
conectividade em banda larga prestadas no âmbito do Pro-
grama Internet Popular.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª
reunião ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Pará e São Paulo e o Distrito Federal

autorizados a conceder, nos termos e condições estabelecidos na legislação estadual, isenção do
ICMS nas prestações de serviço de comunicação referentes ao acesso à internet por conectividade
em banda larga prestadas no âmbito do Programa Internet Popular.

Parágrafo único. O benefício previsto neste convênio fica condicionado a que:
I – a empresa prestadora forneça, incluídos no preço do serviço, todos os meios

e equipamentos necessários à prestação do serviço;
II - o preço referente à prestação do serviço não ultrapasse o valor mensal de R$

30,00 (trinta reais);
III – o tomador e a empresa prestadora do serviço sejam domiciliados nos Esta-

dos do Pará e São Paulo e no Distrito Federal
Cláusula segunda Ficam os Estados do Pará e São Paulo e o Distrito Federal

autorizados a dispensar o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

AJUSTE SINIEF 02, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital – EFD.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 133ª reunião
ordinária, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no art. 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E

CAPITULO I
DA INSTITUIÇÃO DA EFD

Cláusula primeira Fica instituída a Escrituração Fiscal Digital – EFD, para uso
pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e/
ou do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.

§ 1º A Escrituração Fiscal Digital - EFD compõe-se da totalidade das informações,
em meio digital, necessárias à apuração dos impostos referentes às operações e prestações prati-
cadas pelo contribuinte, bem como outras de interesse das administrações tributárias das unidades
federadas e da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica da EFD, as
informações a que se refere o § 1º serão prestadas em arquivo digital com assinatura digital do
contribuinte ou seu representante legal, certificada por entidade credenciada pela Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 3º O contribuinte deverá utilizar a EFD para efetuar a escrituração dos seguintes
livros fiscais:

I - Registro de Entradas;
II - Registro de Saídas;
III - Registro de Inventário;
IV - Registro de Apuração do IPI;
V - Registro de Apuração do ICMS.
Cláusula segunda Fica vedada ao contribuinte obrigado à EFD a escrituração

dos livros mencionados no § 3º da cláusula primeira em discordância com o disposto neste ajuste.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE

Cláusula terceira A EFD será obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2009,
para todos os contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e/ou do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

§ 1º Mediante celebração de Protocolo ICMS, as administrações tributárias das
unidades federadas e da RFB poderão:

I - dispensar a obrigatoriedade de que trata o caput para alguns contribuintes,
conjunto de contribuintes ou setores econômicos; ou

II - indicar os contribuintes obrigados à EFD, tornando a utilização facultativa
aos demais.

§ 2º O contribuinte que não esteja obrigado à EFD poderá optar por utilizá-la, de
forma irretratável, mediante requerimento dirigido às administrações tributárias das unidades
federadas.

§ 3º A dispensa concedida nos termos do § 1º poderá ser revogada a qualquer
tempo por ato administrativo da unidade federada em que o estabelecimento estiver inscrito.

§ 4º No caso de fusão, incorporação ou cisão, a obrigatoriedade de que trata o
caput se estende à empresa incorporadora, cindida ou resultante da cisão ou fusão.

CAPÍTULO III
DA PRESTAÇÃO E DA GUARDA DE INFORMAÇÕES

Cláusula quarta O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de
acordo com as especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade das
informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período compreendido entre o
primeiro e o último dia do mês.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, considera-se totalidade das informações:
I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços presta-

dos e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e serviços;
II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-pri-

mas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos manufaturados e produtos em
fabricação, em posse ou pertencentes ao estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do
estabelecimento e em poder de terceiros;

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na apura-
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ção, no pagamento ou na cobrança de tributos de competência dos entes conveniados ou outras de
interesse das administrações tributárias.

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS ou IPI, tais como
isenção, imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também deverá
ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo legal.

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante.
Cláusula quinta Compete à administração tributária da unidade federada a

atribuição de perfil a estabelecimento localizado em seu território, para que este elabore o arquivo
digital de acordo com o leiaute correspondente, definido em Ato COTEPE.

Parágrafo único. Quando a unidade federada não atribuir um perfil ao estabeleci-
mento, o contribuinte deverá obedecer ao leiaute relativo ao perfil “A”.

Cláusula sexta O contribuinte que possuir mais de um estabelecimento, seja
filial, sucursal, agência, depósito, fábrica ou outro qualquer, deverá prestar as informações relati-
vas à EFD em arquivo digital individualizado por estabelecimento, ainda que a apuração dos
impostos ou a escrituração contábil seja efetuada de forma centralizada.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos estabelecimentos localizados na
mesma unidade federada quando houver disposição em Convênio, Protocolo ou Ajuste que preveja
inscrição centralizada.

§ 2º A administração tributária das unidades federadas poderá criar outras exce-
ções mediante Ato COTEPE ou regime especial.

Cláusula sétima O contribuinte deverá armazenar o arquivo digital da EFD
previsto neste ajuste, observando os requisitos de segurança, autenticidade, integridade e validade
jurídica, pelo mesmo prazo estabelecido pela legislação para a guarda dos documentos fiscais.

Parágrafo único. A geração, o armazenamento e o envio do arquivo digital não
dispensam o contribuinte da guarda dos documentos que deram origem às informações nele cons-
tantes, na forma e prazos estabelecidos pela legislação aplicável.

CAPÍTULO IV
DA GERAÇÃO E ENVIO DO ARQUIVO DIGITAL DA EFD

Cláusula oitava O leiaute do arquivo digital da EFD definido em Ato COTEPE
será estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de forma a identificar
perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 1º da cláusula quarta deste ajuste.

Parágrafo único. Os registros a que se refere o caput constituem-se da gravação,
em meio digital, das informações contidas nos documentos emitidos ou recebidos, a qualquer título
em meio físico ou digital, além de classificações e ajustes efetuados pelo próprio contribuinte e de
outras informações de interesse fiscal.

Cláusula nona Para fins do disposto neste ajuste aplicam-se as seguintes tabe-
las e códigos:

I - Tabela de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM/SH;
II - Tabela de Municípios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
III - Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP constante do anexo ao

Convênio SINIEF S/Nº de 1970;
IV - Código de Situação Tributária - CST constante do anexo ao Convênio

SINIEF S/Nº de 1970;
V - outras tabelas e códigos que venham a ser estabelecidos pelas administrações

tributárias das unidades federadas e da RFB.
§ 1º As administrações tributárias das unidades federadas divulgarão, por legisla-

ção própria, as tabelas de ajustes do lançamento e apuração do imposto elaboradas de acordo com
as regras estabelecidas em Ato COTEPE.

§ 2º Na hipótese da não divulgação das tabelas mencionadas no § 1º, serão
adotadas as tabelas publicadas em Ato COTEPE.

Cláusula décima O arquivo digital da EFD gerado pelo contribuinte deverá ser
submetido à validação de consistência de leiaute efetuada pelo software denominado Programa de
Validação e Assinatura da Escrituração Fiscal Digital - PVA-EFD que será disponibilizado na
internet nos sítios das administrações tributárias das unidades federadas e da RFB.

§ 1º O PVA-EFD também deverá ser utilizado para a assinatura digital e o envio
do arquivo por meio da internet.

§ 2º Considera-se validação de consistência de leiaute do arquivo:
I - a consonância da estrutura lógica do arquivo gerado pelo contribuinte com as

orientações e especificações técnicas do leiaute do arquivo digital da EFD definidas em Ato COTEPE;
II - a consistência aritmética e lógica das informações prestadas.
§ 3º O procedimento de validação e assinatura deverá ser efetuado antes do envio

do arquivo ao ambiente nacional do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED.
§ 4º Fica vedada a geração e entrega do arquivo digital da EFD em meio ou forma

diversa da prevista nesta cláusula.
Cláusula décima primeira O arquivo digital da EFD será enviado na forma

prevista no § 1º da cláusula décima, e sua recepção será precedida no mínimo das seguintes
verificações:

I - dos dados cadastrais do declarante;
II - da autoria, autenticidade e validade da assinatura digital;
III - da integridade do arquivo;
IV – da existência de arquivo já recepcionado para o mesmo período de referência;
V – da versão do PVA-EFD e tabelas utilizadas.
§ 1º Efetuadas as verificações previstas no caput, será automaticamente expedida

pela administração tributária, por meio do PVA-EFD, comunicação ao respectivo declarante
quanto à ocorrência de um dos seguintes eventos:

I - falha ou recusa na recepção, hipótese em que a causa será informada;
II - regular recepção do arquivo, hipótese em que será emitido recibo de entrega,

nos termos do § 1º da cláusula décima quinta.
§ 2º Consideram-se escriturados os livros de que trata o § 3º da cláusula primeira

no momento em que for emitido o recibo de entrega.
§ 3º A recepção do arquivo digital da EFD não implicará no reconhecimento da

veracidade e legitimidade das informações prestadas, nem na homologação da apuração do impos-
to efetuada pelo contribuinte.

Cláusula décima segunda O arquivo digital da EFD deverá ser enviado até o
quinto dia do mês subseqüente ao encerramento do mês da apuração.

Parágrafo único. A administração tributária da unidade federada poderá alterar o
prazo previsto no caput.

Cláusula décima terceira O contribuinte poderá retificar a EFD:
I - até o prazo de que trata a cláusula décima segunda, independentemente de

autorização da administração tributária;
II – após o prazo referido no inciso I, conforme dispuser a legislação da unidade

federada de localização do estabelecimento.
§ 1º A retificação de que trata esta cláusula será efetuada mediante envio de outro

arquivo para substituição integral do arquivo digital da EFD regularmente recebido pela adminis-
tração tributária.

§ 2º A geração e envio do arquivo digital para retificação da EFD deverá observar o
disposto nas cláusulas oitava a décima primeira deste ajuste, com indicação da finalidade do arquivo.

§ 3º Não será permitido o envio de arquivo digital complementar.
Cláusula décima quarta Para fins do cumprimento das obrigações a que se

referem este ajuste, o contribuinte deverá entregar o arquivo digital da EFD de cada período apenas
uma única vez, salvo a entrega com finalidade de retificação de que trata a cláusula décima terceira.

CAPÍTULO V
DA RECEPÇÃO E RETRANSMISSÃO DOS DADOS

PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Cláusula décima quinta A recepção do arquivo digital da EFD será centraliza-
da no ambiente  nacional do SPED, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º Observado o disposto na cláusula décima primeira, será gerado recibo de
entrega com número de identificação somente após o aceite do arquivo transmitido.

§ 2º Os arquivos recebidos no ambiente  nacional do SPED serão imediatamente
retransmitidos à unidade federada na qual está inscrito o estabelecimento do contribuinte declarante.

§ 3º Observados os padrões fixados para o ambiente  nacional do SPED, em
especial quanto à validação, disponibilidade permanente, segurança e redundância, faculta-se às

unidades federadas recepcionar o arquivo digital da EFD diretamente em suas bases de dados, com
imediata retransmissão ao ambiente nacional do SPED.

§ 4º O uso da faculdade prevista no § 3º não poderá prejudicar a geração do recibo
de entrega do arquivo digital da EFD pela unidade federada, conforme disposto no  § 1º.

Cláusula décima sexta Fica assegurado o compartilhamento entre os usuários do
SPED das informações relativas às operações e prestações interestaduais e à apuração de substituição
tributária interestadual contidas na EFD, independentemente do local de recepção dos arquivos.

§ 1º O ambiente nacional do SPED será responsável pela geração e envio às
unidades federadas de novos arquivos digitais contendo as informações de que trata o caput.

§ 2º Para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do arquivo de
que trata o § 1º, este será assinado digitalmente pelo remetente.

Cláusula décima sétima O ambiente nacional SPED administrará a recepção
geral dos arquivos digitais da EFD ainda que estes tenham sido retransmitidos das bases de dados das
administrações tributárias optantes pela faculdade prevista no § 3º da cláusula décima quinta.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Cláusula décima oitava A administração tributária que já utiliza sistema infor-
matizado de escrituração fiscal próprio poderá continuar exigindo as informações de seus contri-
buintes, nos termos de sua legislação.

§ 1º A administração tributária que se enquadrar na hipótese prevista no caput deverá
incorporar as informações do Leiaute Fiscal de Processamento de Dados - LFPD, instituído pelo Ato
COTEPE/ICMS 35/05, que suplementem as já exigidas de seus contribuintes em sua legislação.

§ 2º Em relação aos contribuintes localizados no Distrito Federal e no Estado de
Pernambuco, o ingresso fica condicionado à implementação no sistema dos documentos e livros
fiscais, guias de informação e declarações apresentadas em meio digital, nos termos das respectivas
legislações, relativas aos impostos de sua competência.

Cláusula décima nona Não se aplica à EFD o Manual de Orientação do
Leiaute Fiscal de Processamento de Dados, instituído pelo Ato COTEPE/ICMS 35/05, para a
geração, o armazenamento e o envio de arquivos em meio digital.

Cláusula vigésima A administração tributária de cada unidade federada divulga-
rá a data a partir da qual o contribuinte obrigado à EFD será dispensado de entregar os arquivos
estabelecidos no Convênio ICMS 57/95.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula vigésima primeira A administração tributária das unidades federadas
poderá dispensar o contribuinte obrigado à EFD da entrega do documento de informação e
apuração do imposto previsto no artigo 80 do Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970.

Cláusula vigésima segunda Aplicam-se à EFD, no que couber:
I - as normas do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970;
II - a legislação tributária nacional e de cada unidade federada, inclusive no que se

refere à aplicação de penalidades por infrações.
Parágrafo único. Não se aplicam aos contribuintes obrigados à EFD os seguintes

dispositivos do Convênio SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970:
I - os incisos I, II, III, IV, IX, X e XI, do art. 63;
II - o § 1º do artigo 63 e os arts. 64, 65 e 67, relativamente aos livros de que trata

o § 3º da cláusula primeira.
Cláusula vigésima terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publica-

ção no Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

AJUSTE SINIEF 03, DE 3 ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a emissão de documentos fiscais no âmbito do
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elé-
trica PROINFA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 133º
reunião ordinária realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto
no art. 199 do Código Tributário nacional – CTN (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Os agentes integrantes do Programa de Incentivo às Fontes

Alternativas de Energia Elétrica PROINFA, nos termos das Leis Federais nº 10.438, de 26/04/
2002, ajustada às diretrizes e orientações da nova Política Energética Nacional pela Lei nº 10.762,
de 11/11/2003, para cumprimento das obrigações relacionadas com o Imposto sobre Operações
Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, deverão observar o disposto nesse ajuste.

Cláusula segunda O gerador inscrito no PROINFA emitirá nota fiscal Modelo
1 ou 1-A, contra a Eletrobrás, no último dia de cada mês, relativamente ao faturamento da energia
contratada no âmbito do PROINFA.

§ 1º O faturamento mensal corresponderá à fração das quotas estabelecidas anu-
almente pela ANEEL para o PROINFA, conforme metodologia de cálculo prevista no Contrato
de Compra e Venda de Energia – CCVE, firmado com a Eletrobrás e demais atos expedidos pelo
órgão regulador, nos termos do disposto na cláusula primeira.

§ 2º Até o último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, o gerador deverá
emitir nota fiscal modelo 1 ou 1-A correspondente à energia efetivamente entregue no  ano anterior;

Cláusula terceira Na hipótese de ajuste, para mais ou para menos, entre a
energia contratada e a energia entregue, este será efetuado no ano seguinte, conforme metodolo-
gia de cálculo prevista no CCVE firmado com a Eletrobrás, cuja discriminação deverá constar da
nota fiscal anual citada no §2º da cláusula segunda.

Cláusula quarta A Eletrobrás deverá emitir nota fiscal de faturamento contra
as empresas distribuidoras e transmissoras de energia elétrica, discriminando a quantidade de
energia correspondente aos consumidores cativos e aos livres.

Cláusula quinta Nas notas fiscais acima mencionadas constará a seguinte
expressão: Operação no âmbito do PROINFA nos termos do Ajuste SINIEF xx/09.

Cláusula sexta A Eletrobrás fica dispensada da emissão de nota fiscal mensal
pela entrega de energia elétrica aos consumidores livres.

Cláusula sétima Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos
Filho; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de
Oliveira; Espírito Santo – Bruno Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes
Augusta de Almeida Nobre e Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário
Azzolini; Mato Grosso – Eder de Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba
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– Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná – Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior
p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da
Silva Lopes p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima;
Rio Grande do Sul – Leonardo Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de
Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos
Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João
Andrade Vieira da Silva; Tocantins – Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

AJUSTE SINIEF 04, DE 3 DE ABRIL DE 2009

Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento
de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhe-
cimento de Transporte Eletrônico.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, na 133ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendá-
ria, realizada em Teresina, PI, no dia 3 de abril de 2009, tendo em vista o disposto no art. 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos adiante indicados do Ajuste

SINIEF 9/07, de 25 de outubro de 2007, que passam a vigorar com a seguinte redação:
I - o § 1º da cláusula quarta:
“§ 1º O contribuinte credenciado para emissão de CT-e deverá observar, no que

couber, as disposições relativas à emissão de documentos fiscais por sistema eletrônico de proces-
samento de dados, constantes dos Convênios 57/95 e 58/95, ambos de 28 de junho de 1995 e
legislação superveniente;”;

II - o § 2º da cláusula quinta:
 “§ 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido

dentro da cadeia de certificação da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que
contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do
documento digital.” ;

III – o parágrafo único, mantidos seus incisos, da cláusula nona:
“Parágrafo único. A administração tributária que autorizou o CT-e ou a Receita

Federal do Brasil também poderão transmiti-lo ou fornecer informações parciais para:”;
IV - o inciso I do § 1º da cláusula décima primeira:
“I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 x

330 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, podendo ser utilizadas folhas soltas, formulário
de segurança, Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento
Fiscal Eletrônico (FS-DA) ou formulário contínuo ou pré-impresso, e possuir títulos e informa-
ções dos campos grafados de modo que seus dizeres e indicações estejam legíveis;” ;

V - a cláusula décima terceira:
“ Cláusula décima terceira Quando em decorrência de problemas técnicos

não for possível transmitir o CT-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à
solicitação de Autorização de Uso do CT-e, o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme
definido em Ato COTEPE, informando que o respectivo CT-e foi emitido em contingência e
adotar uma das seguintes medidas:

I - transmitir Declaração Prévia de Emissão em Contingência - DPEC (CT-e),
para a Receita Federal do Brasil, nos termos da cláusula décima terceira - A;

II - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança (FS), observado o disposto
na cláusula vigésima;

III - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança para Impressão de Documen-
to Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), observado o disposto em Convênio ICMS.

IV – transmitir o CT-e para outra unidade federada.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, o DACTE deverá ser impresso em no

mínimo três vias, constando no corpo a expressão “DACTE impresso em contingência - DPEC
regularmente recebida pela Receita Federal do Brasil”, tendo a seguinte destinação:

I - acompanhar o trânsito de cargas;
II - ser mantida em arquivo pelo emitente no prazo estabelecido na legislação

tributária para a guarda dos documentos fiscais;
III - ser mantida em arquivo pelo tomador no prazo estabelecido na legislação

tributária para a guarda de documentos fiscais.
§ 2º Presume-se inábil o DACTE impresso nos termos do §1º, quando não houver a

regular recepção da DPEC pela Receita Federal do Brasil, nos termos da cláusula décima terceira - A.
§ 3º Na hipótese dos incisos II ou III do caput, o Formulário de Segurança ou

Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico
(FS-DA) deverá ser utilizado para impressão de no mínimo três vias do DACTE, constando no
corpo a expressão “DACTE em Contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos”,
tendo a seguinte destinação:

I - acompanhar o trânsito de cargas;
II - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na legislação

tributária para a guarda dos documentos fiscais;
III - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo estabelecido na legislação

tributária para a guarda de documentos fiscais;
§ 4º Nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput, fica dispensada a impressão da

3ª via caso o tomador do serviço seja o destinatário da carga, devendo o tomador manter a via que
acompanhou o trânsito da carga.

§ 5º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput, fica dispensado o uso do Formu-
lário de Segurança ou Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Docu-
mento Fiscal Eletrônico (FS-DA) para a impressão de vias adicionais do DACTE.

§ 6º Na hipótese dos incisos I, II ou III do caput, imediatamente após a cessação
dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização do
CT-e, e até o prazo limite definido em Ato COTEPE, contado a partir da emissão do CT-e de que
trata o § 13, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua vinculação os CT-e
gerados em contingência.

§ 7º Se o CT-e transmitido nos termos do § 6º vier a ser rejeitado pela administra-
ção tributária, o contribuinte deverá:

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, sanando a
irregularidade desde que não se altere:

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo,
alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente, tomador,
remetente ou do destinatário;

c) a data de emissão ou de saída;
II - solicitar Autorização de Uso do CT-e;
III - imprimir o DACTE correspondente ao CT-e autorizado, no mesmo tipo de

papel utilizado para imprimir o DACTE original, caso a geração saneadora da irregularidade do
CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE.

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e autorizado bem como do
novo DACTE impresso nos termos do inciso III, caso a geração saneadora da irregularidade do
CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE.

§ 8º O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial estabelecido
pela legislação tributária junto à via mencionada no inciso III do § 1º ou no inciso III do § 3º, a via

do DACTE recebida nos termos do inciso IV do § 7º.
§ 9º Se decorrido o prazo limite de transmissão do CT-e, referido no § 6º, o

tomador não puder confirmar a existência da Autorização de Uso do CT-e correspondente, deverá
comunicar o fato à administração tributaria do seu domicílio dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 10 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, a administração tributária da
unidade federada emitente poderá autorizar o CT-e utilizando-se da infra-estrutura tecnológica da
de outra unidade federada.

§ 11 Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, conforme disposto no §
10, a unidade federada cuja infra-estrutura foi utilizada deverá transmitir o CT-e para a unidade
federada do emitente, sem prejuízo do disposto no § 3º da cláusula sétima.

§ 12 O contribuinte deverá registrar a ocorrência de problema técnico, conforme
definido em Ato COTEPE.

§ 13 Considera-se emitido o CT-e:
I - na hipótese do inciso I do caput, no momento da regular recepção da DPEC

pela Receita Federal do Brasil;
II - na hipótese dos incisos II e III do caput, no momento da impressão do

respectivo DACTE em contingência.
§ 14 Em relação ao CT-e transmitido antes da contingência e pendente de

retorno, o emitente deverá, após a cessação do problema:
I - solicitar o cancelamento, nos termos da cláusula décima quarta, do CT-e que

retornar com Autorização de Uso e cuja prestação de serviço não se efetivaram ou que for
acobertada por CT-e emitido em contingência;

II - solicitar a inutilização, nos termos da cláusula décima quinta, da numeração
do CT-e que não for autorizado nem denegado.” ;

VI - o caput da cláusula décima quarta:
“Cláusula décima quarta Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e,

de que trata o inciso III da cláusula oitava, o emitente poderá solicitar o cancelamento do CT-e,
no prazo definido em Ato COTEPE, desde que não tenha iniciado a prestação de serviço de
transporte, observadas as demais normas da legislação pertinente.” ;

VII - o § 3º da cláusula décima quarta:
“§ 3º O Pedido de Cancelamento de CT-e deverá ser assinado pelo emitente com

assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim
de garantir a autoria do documento digital.” ;

VIII - o § 1º da cláusula décima quinta:
“§ 1º - O Pedido de Inutilização de Número do CT-e deverá atender ao leiaute

estabelecido em Ato COTEPE e ser assinado pelo emitente com assinatura digital certificada
por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,
contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a
autoria do documento digital.” ;

IX – o caput da cláusula décima sexta:
“Cláusula décima sexta  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, de

que trata o inciso III da cláusula oitava, o emitente poderá sanar erros em campos específicos do CT-
e, observado o disposto no artigo 58-B do Convênio SINIEF nº 06/89, por meio de Carta de Correção
Eletrônica – CC-e, transmitida à administração tributária da unidade federada do emitente;”;

X - o § 1º da cláusula décima sexta:
“§ 1º A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá atender ao leiaute estabelecido em

Ato COTEPE e ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada
pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ de qualquer dos
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.” ;

XI – a cláusula décima sétima:
“Cláusula décima sétima Para a anulação de valores relativos à prestação de

serviço de transporte de cargas, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido em
cada unidade federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado:

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores totais do

serviço e do tributo, consignando como natureza da operação “Anulação de valor relativo à
aquisição de serviço de transporte”, informando o número do CT-e emitido com erro, os valores
anulados e o motivo, podendo consolidar as informações de um mesmo período de apuração em
um único documento fiscal, devendo a primeira via do documento ser enviada ao transportador;

b) após receber o documento referido na alínea “a”, o transportador deverá
emitir um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão
“Este documento substitui o CT-e número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)”;

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão

do CT-e emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo consolidar as informações de um
mesmo período de apuração em uma ou mais declarações;

b) após receber o documento referido na alínea “a”, o transportador deverá
emitir um CT-e de anulação para cada CT-e emitido com erro, referenciando-o, adotando os
mesmos valores totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação “Anula-
ção de valor relativo à prestação de serviço de transporte”, informando o número do CT-e emitido
com erro e o motivo;

c) após emitir o documento referido na alínea “b”, o transportador deverá emitir
um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e consignando a expressão “Este
documento substitui o CT-e número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)”.

§ 1º O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do proce-
dimento previsto nesta cláusula somente após a emissão do CT-e substituto, observada a legislação
de cada unidade federada.

§ 2º Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo tomador
contribuinte do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso II do caput, substi-
tuindo-se a declaração prevista na alinea “a” por documento fiscal emitido pelo tomador que
deverá indicar, no campo “Informações Adicionais”, a base de cálculo, o imposto destacado e o
número do CT-e emitido com erro.

§ 3º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de
correção mediante carta de correção ou emissão de documento fiscal complementar.

§ 4º Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e
de anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados”;

XII – a cláusula décima nona:
“Cláusula décima nona As unidades federadas envolvidas na prestação pode-

rão, mediante Protocolo ICMS, e observados padrões estabelecidos em Ato COTEPE, exigir
informações pelo recebedor, destinatário, tomador e transportador, da entrega das cargas cons-
tantes do CT-e, a saber:

I – confirmação da entrega ou do recebimento da carga constantes do CT-e;
II – confirmação de recebimento do CT-e, nos casos em que não houver carga

documentada;
III – declaração do não recebimento da carga constante no CT-e;
IV – declaração de devolução total ou parcial da carga constante no CT-e.
§ 1º A Informação de Recebimento, quando exigida, deverá observar o prazo

máximo estabelecido em Ato COTEPE.
§ 2º A Informação de Recebimento será efetivada via Internet.
§ 3º A cientificação do resultado da Informação de Recebimento será feita medi-

ante arquivo, contendo, no mínimo, as Chaves de Acesso do CT-e, a data e a hora do recebimento
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da solicitação pela administração tributária da unidade federada do emitente, a confirmação ou
declaração realizada, conforme o caso, e o número do recibo, podendo ser autenticado mediante
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo
que garanta a sua recepção.

§ 4º A administração tributária da unidade federada do recebedor, destinatário,
tomador ou transportador deverá transmitir para a Receita Federal do Brasil as Informações de
Recebimento dos CT-e.

§ 5º A Receita Federal do Brasil disponibilizará acesso às Unidades Federadas do
tomador, transportador, emitente e destinatário, e para Superintendência da Zona Franca de
Manaus, quando for o caso, os arquivos de Informações de Recebimento.”.

Cláusula segunda Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Ajuste
SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007:

I –  §§ 1º, 2º e 3 º à cláusula sétima:
“§ 1º A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabe-

lecer que a autorização de uso será concedida pela mesma, mediante a utilização da infra-estrutura
tecnológica de outra unidade federada.

§ 2º A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabele-
cer que a autorização de uso na condição de contingência prevista no inciso IV da cláusula décima
terceira será concedida pela mesma, mediante a utilização da infra-estrutura tecnológica de outra
unidade federada.

§ 3º Nas situações constante dos §§ 1º e 2º, a administração tributária que autori-
zar o uso do CT-e deverá observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a
administração tributária da unidade federada do contribuinte emitente”;

II - o § 9º à cláusula oitava:
“§ 9º O emitente do CT-e deverá encaminhar ou disponibilizar ‘download’ do

arquivo eletrônico do CT-e e seu respectivo protocolo de autorização ao tomador do serviço,
observado leiaute e padrões técnicos definidos em Ato COTEPE.” ;

III - o § 2º à cláusula nona, passando o parágrafo único a denominar-se § 1º:
“§ 2º Na hipótese da administração tributária da unidade federada do emitente

realizar a transmissão prevista no caput por intermédio de ‘webservice’, ficará a Receita Federal
do Brasil responsável pelos procedimentos de que tratam os incisos II e III ou pela disponibilização
do acesso ao CT-e para as administrações tributárias que adotarem essa tecnologia.” ;

IV - o § 3º à cláusula vigésima:
“§ 3º A partir de 1º de agosto de 2009, fica vedado a Administração Tributária das

unidades federadas autorizar Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança - PAFS, de que trata
a cláusula quinta do Convênio ICMS 58/95, de 30 de junho de 1995, quando os formulários se
destinarem à impressão de DACTE, sendo permitido aos contribuintes utilizarem os formulários
cujo PAFS tenha sido autorizado antes desta data, até o final do estoque.” ;

V - a cláusula décima terceira - A:
“ Cláusula décima terceira -A  A Declaração Prévia de Emissão em Contin-

gência - DPEC (CT-e) deverá ser gerada com base em leiaute estabelecido em Ato COTEPE,
observadas as seguintes formalidades:

I - o arquivo digital da DPEC deverá ser elaborado no padrão XML (Extended
Markup Language);

II - a transmissão do arquivo digital da DPEC deverá ser efetuada via internet;
III - a DPEC deverá ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada

por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo
o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do
documento digital.

§ 1º O arquivo da DPEC deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do emitente;
II - informações dos CT-e emitidos, contendo, para cada CT-e:
a) chave de Acesso;
b) CNPJ ou CPF do destinatário ou recebedor;
c) unidade federada de localização do destinatário ou recebedor;
d) valor do CT-e;
e) valor do ICMS da prestação do serviço;
f) valor do ICMS retido por substituição tributária da prestação do serviço.
§ 2º Recebida a transmissão do arquivo da DPEC, a Receita Federal do Brasil analisará:
I - o credenciamento do emitente, para emissão de CT-e;
II - a autoria da assinatura do arquivo digital da DPEC;
III - a integridade do arquivo digital da DPEC;
IV - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido em Ato COTEPE;
V - outras validações previstas em Ato COTEPE.
§ 3º Do resultado da análise, a Receita Federal do Brasil cientificará o emitente:
I - da rejeição do arquivo da DPEC, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) remetente não credenciado para emissão do CT-e;
d) duplicidade de número do CT-e;
e) falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da DPEC;
II - da regular recepção do arquivo da DPEC.
§ 4º A cientificação de que trata o §3º será efetuada via internet, contendo o motivo

da rejeição na hipótese do incisou I ou o arquivo da DPEC, número do recibo, data, hora e minuto da
recepção, bem como assinatura digital da Receita Federal do Brasil, na hipótese do inciso II.

§ 5º Presumem-se emitidos o CT-e referido na DPEC, quando de sua regular
recepção pela Receita Federal do Brasil.

§ 6º A Receita Federal do Brasil disponibilizará acesso às Unidades Federadas e
Superintendência da Zona Franca de Manaus aos arquivos da DPEC recebidas.

§ 7º Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na
Receita Federal do Brasil para consulta.” .

Cláusula terceira Fica revogado o § 2º da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 09/
07, de 25 de outubro de 2007.

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Secretaria da
Receita Federal do Brasil – Lina Maria Vieira; Acre – Mâncio Lima Cordeiro; Alagoas – Maria
Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Arnaldo Santos Filho; Amazonas – Ivone Assako
Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins Marques de Santana; Ceará – Carlos
Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Valdivino José de Oliveira; Espírito Santo – Bruno
Pessanha Negris p/ Roberto da Cunha Penedo; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre e Silva
p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Eder de
Moraes Dias; Mato Grosso do Sul – Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu
Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Anisio de Carvalho Costa Neto; Paraná
– Heron Arzua; Pernambuco – José da Cruz Lima Junior p/ Djalmo de Oliveira Leão; Piauí –
Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro – Alberto da Silva Lopes p/ Joaquim Vieira
Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Leonardo
Gaffrée Dias p/ Ricardo Englert; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocá-
dio Vasconcelos Filho; Santa Catarina – Antonio Marcos Gavazzoni; São Paulo – Otávio Fineis
Junior p/ Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – João Andrade Vieira da Silva; Tocantins –
Marcelo Olímpio Carneiro Tavares.

Decreto nº  30.309  de  06  de maio de 2009

Homologa o Decreto nº 1.358/2009, da Prefeitura Municipal
de POMBAL, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas
áreas atingidas por ENXURRADAS ou INUNDAÇÕES BRUS-
CAS e dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17 de
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que caíram no mês de abril de 2009, no
Estado da Paraíba, ocasionaram inundações e alagamentos em diversas áreas, inclusive inundações
de ruas e avenidas, destruição e danificação de casas, danificação em estradas vicinais, obras de arte
(bueiros, passagem molhada);

CONSIDERANDO que as chuvas têm causado prejuízos aos bens públicos e
privados e aos serviços essenciais à população;

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução nº. 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO finalmente, que a situação causada pelo evento natural é de
padrão evolutivo súbito e imprevisível, e que as medidas emergenciais de amparo às populações
atingidas são de competência dos órgãos governamentais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Decreto nº 1.358/2009, de 30 de abril de 2009, da

Prefeitura Municipal de POMBAL - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , nas
áreas do município, afetadas por enxurradas ou inundações bruscas (CODAR – NE.HEX – 12.302).

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os
atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-
ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º  -  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

06 de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

Decreto nº 30.310 de  06 de maio de 2009

Homologa o Decreto nº 142/2009, da Prefeitura Municipal de

SÃO FRANCISCO, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-

CIA nas áreas atingidas por ENXURRADAS ou INUNDAÇÕES

BRUSCAS e dá outras providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe

conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17 de

fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que caíram no mês de abril de 2009, no

Estado da Paraíba, ocasionaram inundações e alagamentos em diversas áreas, inclusive inundações

de ruas e avenidas, destruição e danificação de casas, danificação em estradas vicinais, obras de arte

(bueiros, passagem molhada);

CONSIDERANDO que as chuvas têm causado prejuízos aos bens públicos e

privados e aos serviços essenciais à população;

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução nº. 3, do Conselho Nacional

de Defesa Civil a intensidade do desastre foi de nível II;

CONSIDERANDO finalmente, que a situação causada pelo evento natural é de

padrão evolutivo súbito e imprevisível, e que as medidas emergenciais de amparo às populações

atingidas são de competência dos órgãos governamentais;

DECRETA:

Art. 1º  - Fica homologado o Decreto nº 142/2009, de 30 de abril de 2009, da

Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,

nas áreas do município, afetadas por enxurradas ou inundações bruscas (CODAR – NE.HEX – 12.302).

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os

atos oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Defesa Civil e, em consequência desta aprovação, passam a produzir os

efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º - Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no

território do Estado, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, medi-

ante prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado, e de acordo

com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

06 de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.
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Decreto nº  30.312 de 06  de maio de 2009

Declara de utilidade pública, para fins de instituição de ser-

vidão administrativa de passagem, as áreas de terras que

menciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições

que lhe confere o art. 86, inciso IV da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”

c/c o art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de Instituição Adminis-

trativa de Passagem, 05 (cinco) áreas de terras, localizadas nos municípios de Queimadas e

Campina Grande, neste Estado:

I – 01(uma) área de terras medindo 1.900,00m², compreendendo uma extensão

de 190,00m de comprimento por 10,00m de largura, encravada no lugar denominado “Maracajá”,

localizada na Zona Rural do Município de Queimadas, pertencente ao espólio de Iracé da Costa

Leite, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte, em um seguimento de reta

medindo 10,00m comprimento, com terras pertencentes ao Sr. Antônio Nóbrega; ao sul, em um

seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao Sr. Antônio

Lopes; ao leste e oeste, em um seguimento de reta 190,00m de comprimento de ambos os lados,

com terras pertencentes ao expropriado, conforme registro no Cartório “Ivandro Cunha Lima”

do  serviço Notarial e Registral do primeiro oficio da Comarca de Campina Grande, no livro 3/O,

Fls.289, registrada  sob nº 35.077, datado de 12/12/1953.

II – 01(uma) área de terras medindo 8.260,00m², compreendendo uma extensão

de 826,00m de comprimento por 10,00m de largura, encravada no lugar denominado “Boa Vista

do Castelo”, localizada na Zona Rural do Município de Queimadas, pertencente ao espólio de Iracé

da Costa Leite, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte, em um seguimento de

reta medindo 10,00m comprimento, com terras pertencentes ao Sr. José Francisco Velez Neto; ao

sul, em um seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao

Espólio de João Velez; ao leste e oeste, em um seguimento de reta 826,00m de comprimento de

ambos os lados, com terras pertencentes ao expropriado, conforme registro no Cartório “Ivandro

Cunha Lima” do  serviço Notarial e Registral do primeiro oficio da Comarca de Campina Grande,

no livro 3/S, Fls.244, registrada  sob nº 41.530, datado de 13/08/1957.

III – 01(uma) área de terras medindo 18.144,00m², compreendendo uma exten-

são de 1.814,40m de comprimento por 10,00m de largura, encravada no lugar denominado

“Maracajá”, localizada na Zona Rural do Município de Queimadas, pertencente ao espólio de Iracé

da Costa Leite, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte, em um seguimento de

reta medindo 10,00m comprimento, com terras pertencentes ao Sr. Lourenço; ao sul, em um

seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao Sr. Euclides

Cassimiro de Souto; ao leste e oeste, em um seguimento de reta 1.814,40m de comprimento de

ambos os lados, com terras pertencentes ao expropriado, conforme registro no Cartório “Ivandro

Cunha Lima” do serviço Notarial e Registral do primeiro oficio da Comarca de Campina Grande,

no livro 3/U, Fls.47, registrada  sob nº 43.617, datado de 30/11/1958.

IV – 01(uma) área de terras medindo 1.000,00m², compreendendo uma extensão

de 100,00m de comprimento por 10,00m de largura, encravada no lugar denominado “Sito

Decreto nº  30.313 de 06 de maio   de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-

TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,

inciso III, da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do

Processo SEPLAG/1059/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

25 .000  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  SA Ú D E    
25 .202  –  A G Ê N C IA  E S T A D U A L  D E  V IG IL Â N C IA  S A N IT Á R IA  
        
E sp ecificação N atu reza  F on te V a lo r  
        
1 0 .1 2 2 .5 0 46 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -    
                                T R A T IV O S  3390  70  50 .000 ,00  
    

T O T A L  50 .000 ,00  

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490 70 50.000,00 
    

TOTAL 50.000,00 

Maracajá”, localizada na Zona Rural do Município de Queimadas, pertencente ao espólio de Pedro

Pereira de Araújo, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte, em um seguimento de

reta medindo 10,00m comprimento, com terras pertencentes ao espólio de Iracé da Costa Leite;

ao sul, em um seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao

Sra. Lídia Bastos; ao leste e oeste, em um seguimento de reta 100,00m de comprimento de ambos

os lados, com terras pertencentes ao expropriado, conforme registro no Cartório de Registro de

Imóveis do único oficio da Comarca de Queimadas “Vital do Rêgo”, no livro 2-C, Fls.182, sob

numero de ordem 1–772, datado de 11/11/1980.

V – 01(uma) área de terras medindo 5.190,00m², compreendendo uma extensão de

519,00m de comprimento por 10,00m de largura, encravada no lugar denominado “Sítio Zé Ferreira”,

localizada na Zona Rural do Município de Campina Grande, pertencente ao Sr. Clóvis Augusto

Gomes, inscrito no CNPF(MF) sob n° 002.543.634-15, possuindo os seguintes limites e confronta-

ções: ao norte, em um seguimento de reta medindo 10,00m comprimento, com a estrada vicinal que

liga o Sítio Zé Ferreira ao município de Campina Grande; ao sul, em um seguimento de reta medindo

10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao Sr. Laudimiro Lopes; ao leste e oeste, em um

seguimento de reta 519,00m de comprimento de ambos os lados, com terras pertencentes ao

expropriado, conforme registro no Cartório do 1° Serviço Notarial e  Registral “Ivandro Cunha

Lima”, no livro 3/A, Fls.171, sob numero de ordem 51.195, datado de 28/12/1961.

Art. 2º - A instituição administrativa de passagem das áreas de terras tratadas nos

incisos I, II, III, IV e V do artigo anterior, destinam-se a Implantação dos tubos que irão compor

a 4ª Adutora de Água Tratada pertencente a ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da

Cidade de Campina Grande – PB, que esta sendo ampliado  pelo Governo do Estado através da

Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA.

Art. 3º  - É de natureza urgente às instituições de servidão administrativa de

passagem que trata este decreto, para efeito de imediata imissão na posse das áreas descritas, de

conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  - As despesas decorrentes das presentes instituições de servidão adminis-

trativa de passagem serão de responsabilidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  - Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do

Domínio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria

Jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extra-judiciais

necessários à efetivação das presentes instituições de servidão administrativa de passagem.

Art.6º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

06 de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

Decreto nº  30.311 de  06 de  maio  de 2009

Declara de utilidade pública, para fins de instituição de ser-
vidão administrativa de passagem, a área de terra que men-
ciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições

que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea
“i” c/c o art.6º do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de Instituição de Servidão Admi-

nistrativa de Passagem, 01 (uma) área de terras, localizada no município de Alhandra, neste Estado:
I – 01(uma) área de terras encravada no lugar denominado “São Diego Santa Rosa

do Severo”, localizado na Zona Rural do Município de Alhandra, pertencente a Srª. Julita Maria
Ramos, medindo 5.950,00m², compreendendo uma extensão de 595,00m de comprimento por
10,00m de largura, ligando as estacas E21+12,00m a E51+7,00m da planta de caminhamento da

adutora, possuindo os seguintes limites e confrontações: ao norte e Sul, em um seguimento de reta
medindo 595,00m de comprimento de ambos os lados, com terras pertencentes à expropriada; ao
leste, em um seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com terras pertencentes ao Sr.

Elias Alves da Costa e a oeste, em um seguimento de reta medindo 10,00m de comprimento, com
terras pertencentes ao Sr. Severino Oliveira da Silva, conforme registro no Cartório “Carlos
Ulysses” do serviço Notarial do 1° Oficio e Registral Imobiliário da Zona Sul, Comarca de João

Pessoa, matriculado sob o n° 2066, datado de 11/08/1983.
Art. 2º - A instituição de Servidão administrativa de passagem da área de terras

tratada no inciso I do artigo anterior, destina-se a Implantação dos tubos que irão compor o

Sistema Adutor Abiaí/Papocas, pertencente à ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da
Cidade da Grande João Pessoa, que esta sendo ampliado pelo Governo do Estado através da
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA.

Art. 3º - É de natureza urgente à instituição de servidão administrativa de passa-
gem que trata este decreto, para efeito de imediata imissão na posse da área descrita, de conformi-
dade com o disposto no art. 15 do Decreto Lei nº 3.365/41.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente instituição de servidão administra-
tiva de passagem serão de responsabilidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º - Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do

Domínio do Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria
Jurídica, autorizadas a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extra-judiciais
necessários à efetivação da presente instituição de servidão administrativa de passagem.

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de  maio de 2009; 121º da Proclamação da República.
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Decreto nº  30.316  de  06 de   maio  de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-

TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº

8.708, de 02 de dezembro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de 10 de

fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/1082/1083/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 104.231,62     (cento

e quatro mil, duzentos e trinta e um reais, sessenta e dois centavos), para reforço de dotações

orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de saldos dos Convênios nºs 1906/2005 e 3343/2007, celebrados entre a União

Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, e a Secretaria de Estado da Saúde, creditados nas

contas nºs 10.191-5 e 10.840-5, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.301.5154-2972- ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER,    
                                DA   CRIANÇA,  DA   PESSOA   IDOSA   E   DO     
                                NEGRO 3390 57 8.915,44 
    
10.306.5154-2974- PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL  3390 57 85.316,18 
 4490 57 10.000,00 
    

TOTAL 104.231,62 

Decreto nº  30.317 de 06 de maio de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-

TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº

8.708, de 02 de dezembro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de 10 de

fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1083/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.884,73     (oito mil,

oitocentos e oitenta e quatro reais, setenta e três centavos), para reforço de dotação orçamentária

na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta da Remuneração de Depósitos Bancários oriundos do Convênio nº 1906/2005, celebra-

do entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, e a Secretaria de Estado da Saúde,

creditados na conta nº 10.191-5, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

25 .00 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
25 .901  –  F U N D O  E ST A D U A L  D E  S A Ú D E  
        
E sp ec ifica çã o N a tu reza  F on te  V a lo r  
        
10 .301 .51 54-297 2 - A T E N Ç Ã O  IN T E G R A L  À  S A Ú D E  D A  M U L H E R ,    
                                D A    C R IA N Ç A ,  D A    P E S SO A    ID O S A    E    D O      
                                N E G R O  339 0  57  8 .8 84 ,73  
    

T O T A L  8 .884 ,73  

Decreto nº   30.314  de  06  de  maio  de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1116/2009,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 79.000,00 (setenta e

nove mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.201- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
22.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTA-

ÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390 
 

70 
 

79.000,00 
     

TOTAL 79.000,00 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.201- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
22.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390 70 79.000,00 
     

TOTAL 79.000,00 

Decreto nº   30.315 de 06 de maio  de 2009

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/1067/2009,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 41.999,00      (quarenta

e um mil, novecentos e noventa e nove reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA   
               PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS  4490 70 41.999,00 
    

TOTAL 41.999,00 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA   
               PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490 70 41.999,00 
    

TOTAL 41.999,00 
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EDSON DE AGUIAR ALMEIDA FILHO para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de

Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.830 João Pessoa,  06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de

Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.831 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear IEDO LEITE FONTES  para ocupar o cargo de provimen-

to em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão,

Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 5.832 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear CRISTIANO DE PAIVA ZENAIDE  para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento e

Gestão, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº  5.833 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear PAULO DANTAS DA SILVA FILHO para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Planeja-

mento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.834 João Pessoa,  06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ERBENE ALVES RAMALHO FREIRE para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Executiva de Programação

Orçamentária Estadual da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº  5.835 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear VINA LÚCIA CARVALHO RIBEIRO  para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Coordenador da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado

do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº  5.836 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO  para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº  5.837 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear LEDA COELHO DE SALLES  para ocupar o cargo de

Decreto nº    30.318 de 06 de  maio  de 2009

AUTORIZA A DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇA-

MENTÁRIO EM FAVOR DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO – SUPLAN

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, observados os limites estabelecidos na

Lei nº 8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de

maio de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, do Decreto nº 29.463, de 15 de

julho de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em

favor da unidade orçamentária “21.202 – Empresa Paraibana de Turismo – PB-TUR, modalidade

“90”, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio n° 030/2009,

firmado entre a Empresa Paraibana de Turismo – PB-TUR e a Superintendência de Obras do Plano

de Desenvolvimento do Estado da Paraíba – SUPLAN, relativo a recuperação do Centro Turístico

de Tambaú, localizado nesta Capital;

Considerando, também, que os recursos alocados nas modalidades “90”, con-

forme disciplina a Portaria SOF/STN 163/01, podem ser aplicados via descentralização de créditos

orçamentários;

D E C R E T A:

Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor da Superintendência de Obras do

Plano de Desenvolvimento do Estado – SUPLAN, do crédito orçamentário na forma abaixo

discriminado:

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão –SEPLAG que,

no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAF, adote as providências suficientes

e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto vigerá a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  06

de maio de 2009; 121º da Proclamação da República.

34 .00 0- S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  IN FR A -E S T R U T U R A  
34 .20 2- S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  O B R A S  D O  P L A N O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D O  E S T A D O   
  
E sp ecif icação  N a tu reza  F on te V a lo r  
    
21 .202 .23 .1 22 .5 046-41 94- C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E  A D A P -

T A Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS   
 

44 90  
 

00  
 

80 .340 ,72  
     

T O T A L  80 .340 ,72  

Ato Governamental nº  5.826 João Pessoa, 06  de  maio  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, c/c art. 13, § 6º, da Lei complementar

nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E tornar sem efeito o Ato Governamental nº 5715, publicado no

Diário Oficial do Estado, edição do dia 05 de maio de 2009.

Ato Governamental nº 5.827  João Pessoa,  06 de maio de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ WILSON LOPES DE ALBUQUERQUE para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor para Assuntos Parlamentares da Secretaria

de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.828 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear GABRIELA BRÁS CRUZ para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.829 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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provimento em comissão de Secretário do Secretário de Estado do Planejamento e Gestão,

Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº 5.838 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear IDELBRANDO VIEIRA DOS SANTOS  para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamen-

to e Gestão, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº  5.839  João Pessoa, 06 de maio  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ELIANE CAVALCANTE LOPES DE SOUSA  para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com

exercício na Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº  5.840 João Pessoa, 06 de maio   de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear EVERALDO MENDES BRAGA  para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento e

Gestão, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 5.841 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear HANNA VERUSKA DE SOUSA SANTOS para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de

Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.842    João Pessoa, 06 de maio de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA CAVALCANTE LOPES  para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico da Chefia de Gabinete da Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  5.843 João Pessoa,  06 de maio  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear AUDÁLIO XAVIER SITÔNIO  para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Gerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado do

Planejamento e Gestão,  Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº 5.844 João Pessoa,06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear CARLOS GEORGE DO REGO COSTA NETO para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Gerência de Tecnologia da

Informação da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão,  Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº 5.845 João Pessoa, 06 de   maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear APARECIDA ZUPPOLINI STROPP para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Executiva de Programação

Orçamentária Estadual da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº 5.846 João Pessoa, 06 de maio    de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ZILMAR ALMEIDA FORMIGA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Executiva do Sistema Estadual de

Planejamento da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº   5.847  João Pessoa, 06 de maio  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSIVAL DE FREITAS COSTA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assessor Técnico da Diretoria Executiva do Sistema Estadual de

Planejamento da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº 5.848 João Pessoa, 06 de maio  de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E dispensar JOÃO CORDEIRO BARROS, Matrícula nº 153.391-

6, do encargo de responder pelo cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo do Sistema

Integrado de Gestão de Obras da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, Símbolo CGF-1.

(AG   5.849/2009) João Pessoa,   06  de  maio de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Art. 4º,

§ 3º, do Decreto nº 25.849, de 28 de abril de 2005,

R E S O L V E designar o Secretário de Estado do Planejamento e Gestão –

SEPLAG,  Ademir Alves de Melo, matrícula nº 147.565-7, membro titular junto ao Conselho

Gestor do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza – FUNCEP.

Ato Governamental nº     4.747                                       João Pessoa, 22 de  abril de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear ITAMIR CARNEIRO DO NASCIMENTO para ocupar

o cargo de provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Alhandra, Símbolo CSP-5, da

Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Publicado no DOE de 23.04.2009

Republicado por incorreção

Ato Governamental nº     5.765                                       João Pessoa, 04 de  maio de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear SILVIA ROSEANE LIRA DE ASSIS para ocupar o cargo

de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais III, Símbolo CSE-5, com

exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Publicado no DOE de 05.05.2009

Republicado por incorreção

Ato Governamental nº     4.920                                       João Pessoa, 22 de  abril de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,

inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de

março de 2007,

R E S O L V E nomear CLIDENOR JOSÉ DA SILVA para ocupar o cargo de

provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, com exercício no Gabinete

do Governador.

Publicado no DOE de 23.04.2009

Republicado por incorreção

Ato Governamental nº  5.825  João Pessoa, 05  de maio  de 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  em conformidade com o art

73, § 2º, inciso I, da Constituição Estadual, e com a Resolução Administrativa RA TC Nº 08//2009

do TCE//PB, que dispõe sobre a lista tríplice de Auditor daquele Tribunal, com observância das

formalidades atinentes à espécie, resolve:

ESCOLHER

O Auditor UMBERTO SILVEIRA PORTO para o cargo de Conselheiro do

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, na vaga decorrente da aposentadoria do Conselheiro

Marcos Ubiratan Guedes Pereira.

Publicado no D.O.E de 06.05.09

Republicado por incorreção
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP

PORTARIA Nº 0092/2009/GS/IPEP.                                  João Pessoa, 30 de Abril de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,
inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Dispensar os servidores, RICARDO ANTÔNIO DINIZ DE MELO , Matrícula

nº 610.131-3, ADRIANA CARTAXO RAMALHO BRAGA , Matrícula nº 612.289-2 e TÂNIA
MARIA DE ALMEIDA URTIGA , Matrícula nº 611.334-6, da Comissão de Recebimento de
Material Permanente, Consumo e Serviço deste Instituto.

PORTARIA Nº 0093/2009/GS/IPEP.                                  João Pessoa, 30 de Abril de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IPEP, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687 de 09/09/1980, combinado com o art. 9,
inciso II da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
Designar os servidores, MARUSKA BELMONT  DA COSTA , Matrícula nº

611.923-9, SAULO ALEXANDRE ALVES TEIXEIRA , Matrícula nº 613.233-2 e JOSÉ PEREI-
RA DA COSTA , Matrícula nº 612.960-9, para sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Recebimento de Material Permanente, Consumo e Serviço deste Instituto.

RESENHA Nº     040  /2009       EXPEDIENTE DO DIA:  06   /  05   /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes
pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09024750-7 
09026289-1 
09026797-4 
09026755-9 
09026364-2 
09023442-1 
09024324-2 
09008984-7 
09008476-4 
09009278-3 

    85.605-3 
   88.987-3  
   79.918-1 
   94.869-1 
   71.145-4 
 136.513-4 
 138.019-2  
   68.092-3 
   65.758-1 
   91.698-6   

ANA CRISTINA GUEDES PEDROSA 
HUMBERTO XAVIER FRADE 
ROSANGELA FREIRE DO VALE 
MARIA JOSILENE DE LIMA CAVALCANTI 
CARLOS FREIRE RIBEIRO 
MARIA ELIZABETH SOARES CARDOSO 
ANA MARIA PEREIRA CAMPOS 
GILBERTO LYRA STUCKERT FILHO 
DINALDO BARBOSA DA SILVA 
EDUARDO JOSÉ GUIMARÃES C. DE OLIVEIRA 

SES 
SECAP 
SEDH 
SES 
SEG 

SEEC 
SEIE 

SESDS 
SEEC 
SES 

Fundação de Ação Comunitária -FAC 
Fundação de Ação Comunitária -FAC 
Fundação de Ação Comunitária -FAC 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência - FUNAD 
Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas - EMPASA  
Centro de Apoio à Criança e ao Adolescente - CENDAC 
Companhia Estadual de Habitação Popular -CEHAP 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba -IPHAEP 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba -IPHAEP 
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ 

  
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDES NETO 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº    039  /2009                                         EXPEDIENTE DO DIA:   06  /  05  /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo
34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes
pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09024418-4 
09027332-0 
09008337-7 
09008337-7 
09008337-7 
09008337-7 
09008337-7 
09027623-0 
09008026-2 
09008157-9 

82.163-2 
89.504-1 
92.113-1 
95.774-7 

 148.538-5 
65.557-1 

   88.798-6 
 131.703-2 
   92.405-9 
 109.102-6 

EDSON VITA 
MARDSON ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 
JOSÉ ABÍLIO JÚNIOR 
SOLANGE MONTEIRO ALVES FERREIRA 
ELENIR ALVINO GOMES 
MARIA IEDA CAMPOS ROCHA 
MARIA DO SOCORRO RAMALHO COSTA 
AGAMENILRA DIAS ARRUDA DA S. SOUSA 
MARIA JOSÉ RODRIGUES PACHECO 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

SEDAP 
SEG 

SEDH 
SEDH 
SEDH 
SES 

SEDH 
SEEC 
SEEC 
SEEC 

Fundação Centro Integrado de Apoio do Portador de Deficiência - FUNAD 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Desenvolvimento da Criança e do Adolescente”Alice de Almeida”-FUNDAC 
Companhia Estadual de Habitação Popular -CEHAP 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP   

  
 
  
 

ANTONIO FERNANDES NETO 
Secretário 

 

     
     

RESENHA Nº    038   /2009                                       EXPEDIENTE DO DIA:  06   /  05   /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo

34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes

pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

P R O C E S S O  M A T R ÍC U L A  S E R V ID O R  L O T A Ç Ã O  IN S T IT U IÇ Ã O  O U  Ó R G Ã O  
0 9 0 2 7 3 8 5 -1  
0 9 0 2 7 3 8 6 -9  
0 9 0 2 7 1 9 1 -2  
0 9 0 2 7 1 9 1 -2  
0 9 0 2 6 6 4 6 -3  

6 1 1 .9 9 1 -3  
6 1 1 .7 5 3 -8  
6 1 1 .4 0 1 -6  
6 1 2 .5 3 6 -1  
    1 .6 7 5 -6  

M A R IO N  D E  O L IV E IR A  B O R G E S  
G E N IL D A  S O A R E S  A L V E S  
R IC A R D O  D U T R A  P E S S O A  
R IC A R D O  P E S S O A  D E  M IR A N D A  F R E IR E  
N E R IA L D O  C A B R A L  D E  A M O R IM  

IP E P  
IP E P  
IP E P  
IP E P  
D E R  

P a ra íb a  P re v id ê n c ia  - P B P R E V  
P a ra íb a  P re v id ê n c ia  - P B P R E V  
P a ra íb a  P re v id ê n c ia  - P B P R E V  
P a ra íb a  P re v id ê n c ia - P B P R E V  
C o m p a n h ia  d e  D e s e n vo lv im e n to  d o  E s ta d o  d a  P a ra íb a  -  C IN E P  

  
 
 
 
 

AN TO NIO FER NA ND ES  N ETO  
Sec retário  

 
     

RESENHA Nº  037  /2009                                           EXPEDIENTE DO DIA:  06  /   05  /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo  art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo

34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes

pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

P R O C E S S O  M A T R ÍC U LA  S E R V ID O R  LO T A Ç Ã O  IN S T IT U IÇ Ã O  O U  Ó R G Ã O  
09008833 -6  
09008836 -1  
09022554 -6  

  612 .145 -4  
  960 .502 -9  
  661 .544 -9  

S A N D R A  M A R IA  R O L IM  V A S C O N C E L O S  
P IO  S A LV A D O R  N E T O  
E L IO M A R  P E L Á G IO  D O  C A R M O  

IP E P  
E M P A S A  
F U N D A C  

Pa ra íba  P rev idênc ia  - P B P R E V  
Em presa  de A ss is tênc ia  T écn ica  e  E xtensão  R u ra l da  Pa ra íba  –  E M AT ER  
F undaç ão  C asa  do  E studan te  da  P a raíb a  - F U N E C A P   

  
 
  
 

ANTONIO FERNANDES NETO 
Secretário 

 

     
     

RESENHA Nº    036  /2009                                      EXPEDIENTE DO DIA:   06   /  05   /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo

34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes

pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
09008835-2 
09008430-6 
09009334-8 
09009335-6 

960.179-1 
611.337-1 
       230-5 
       077-9 

PAULO DE MENDONÇA FURTADO FILHO 
ELIENE MARIA RAMALHO DE FARIAS 
MARCELO OLIVEIRA S. DE ANDRADE 
ADALBERTO UCHÔA DE C. FILHO  

EMPASA 
IPEP 

INTERPA 
INTERPA 

Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração 

  
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDES NETO 
Secretário 

 
     
     

RESENHA Nº    035  /2009                                          EXPEDIENTE DO DIA:  06  /  05  /2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo  art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com o artigo

34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os seguintes

pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

P R O C E S S O  M A T R ÍC U LA  S E R V ID O R  LO T A Ç Ã O  IN S T IT U IÇ Ã O  O U  Ó R G Ã O  
09008915 -4  
09024850 -3  
09026371 -5  
09026466 -5  
09026336 -7  
09027250 -1  
09009229 -5  
09008985 -5  

    91 .597 -1  
   73 .318-1  
   90 .425-2  
   93 .791-6  
   99 .382-4  
   61 .313-4  
   69 .482-7  
   91 .625-1  

M A R IA  D A  P A Z  D E  O L IV E IR A  G O U V E IA  A . S O U T O  
V E R A  LÚ C IA  D E  O L IV E IR A  
A N D R É A  P IR E S  G A D E L H A  
G IL M A R  D O S  S A N T O S  B A T IS T A  
N E ID E  M A R IA  D E  LU C E N A  C R U Z  
A N T O N IO  M A LV IN O  N E T O  
D E LA N IA  M A R IA  G O M E S  D E  H O LA N D A  
F R A N C IS C O  W A L D E S  C O S T A  D A  S IL V A  

S E R  
S E A D  

S E D A P  
S E E C  
S E IE  

S E C A P  
S E S  

S E D A P  

Sec reta ria  de  Estado  de  Ac om panham en to  da  Ação  G ove rnam en ta l 
V ic e -G o vern ado ria   
Sec reta ria  de  Estado  do  G ove rno  
Sec reta ria  de  Es tado  da  C om un icaç ão  Ins tituc iona l 
Sec reta ria  de  Estado  da  C idada n ia  e  A dm in is traç ão   Pen itenc iá ria  
Sec reta ria  de  Estado  do  D es env o lv im en to  H um ano  
Sec reta ria  de  Es tado  da  Ad m in is traç ão  
D e fens o ria  Púb lic a  G e ra l d o  Esta do    

  
 
  
 

AN TO NIO  FE RNA N DE S N ETO  
Sec retário  

 

     
     

RESENHA Nº    034 /2009                                           EXPEDIENTE DO DIA:  05   /  05   /2009

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,   D E S P A C H O U

os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes

servidores.

PR O C E S SO  M AT R ÍC U LA  N O M E Ó R G ÃO  D E R E TO R N O  
09 00 836 1 -0  
09 00 836 1 -0  
09 00 836 1 -0  
09 00 823 0 -3  
09 00 823 2 -0  
09 00 823 1 -1  
09 02 601 1 -2  
09 00 823 3 -8  
09 00 817 7 -3  
09 00 827 5 -3  
09 00 823 4 -6  
09 00 894 4 -8  
09 00 894 4 -8  
09 00 894 4 -8  
09 00 912 8 -1  
09 00 916 8 -0  

10 1.192-8  
  89 .3 58-7  
  92 .1 38-6  
 89 .5 04 -1  
 90 .7 16 -2  
96 .8 99 -4     
73 .4 08-0 

12 4.971-1  
13 5.691-7  
10 9.672-9  
12 4.978-9  
94 .4 68-8 
96 .3 17-8 
93 .4 12-7 
75 .2 01-1 

  12 6.74 0-0  

AN A LU S IA  R EG IS  D E A R AÚ JO  
C ÍC ER O  LO LO  C AR V ALH O  LA C ER D A  
KA T IA  C O R R EIA  B O R G E S 
M AR D S O N  A N T O N IO  G O M ES  D E O LIVE IR A 
M AR IA  IN ES  A LM EID A  FO R M IG A   
C AR L A M AR AN H ÃO  D E M O U R A  
M AR ILE ID E M A R IA  AL VE S D E SO U Z A 
PE D R O  LU IZ  M AD R U G A F E R R EIR A  LIM A  
AN T O N IO  PE R EIR A  D O S  S AN T O S  FIL H O  
LE O V EG IL D O  R AIM U N D O  F R AN C O  FILH O  
R ILD ES  G O M E S F ER R EIR A  
R AFA EL  P ER EIR A  D A S IL VA  
D O M IN G O S M A R Q U E S N ET O  
AN T O N IO  M ILIT Ã O  
Z AR A  D E C A R VA LH O  C A VA L C AN T I 
C ÉLIA  M A R IA  F ÉL IX  D E L U C EN A  

Se cretar ia  de  Es ta do  da  S aú de  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto H um a no 
Se cretar ia  de  Es ta do  da  E du ca çã o e C ultura 
Se cretar ia  de  Es ta do  do  G overn o  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  G overn o  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A grop e cu ár ia  e  da  P esca  
Se cretar ia  de  Es ta do  da  S eg urança e D efesa Soc ia l 
Se cretar ia  de  Es ta do  da  Ad m in istração  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  D esenvolv im e nto da  A gro pe cuá ria  e  d a Pesca  
Se cretar ia  de  Es ta do  do  P lan ejam e nto e G es tã o  
Se cretar ia  de  Es ta do  da  A dm in is tra ção  
 
 
 

ANTONIO FERN ANDES NETO 
Se cretár io  

 

    
    

RESENHA Nº  033 /2009                                         EXPEDIENTE DO DIA:   05   /   05   /2009

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,   D E S P A C H O U

os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes

servidores.

PR O C E S SO  M AT R ÍC U L A  N O M E Ó R G Ã O  D E R ET O R N O  
090 089 33 -2  
090 089 33 -2  
090 089 33 -2  
090 089 33 -2  
090 089 33 -2  
090 089 14 -6  
090 089 11 -1  

95.9 93-6  
  112 .07 5-1  
    96.96 5-6  
    82.01 0-5  
    64.40 6-4  
    80.59 6-3  
    95.73 7-2  

BO LIV AR  ALV ES LU IZ  
AU D IL A  F ER R EIR A D O S SAN T O S 
IAR A  C AV ALC AN TE  N Ó BR EG A  
ALM IR  ALV E S D IO N ÍS IO  
AN G E LA C R IST IN A A LBU Q U ER Q U E  AR AÚ JO  
W ASH IN G T O N  LU IS  B EZ ER R A D O   V . S O U SA 
M AR IL EN E  R A N G EL D A C O ST A 

Sec reta ria  de E stado da R eceita  
Sec reta ria  de E stado do G ove rno  
Sec reta ria  de E stado do G ove rno  
Sec reta ria  de E stado da Edu cação e C ultura  
Sec reta ria  de E stado da Edu cação e C ultura  
Sec reta ria  de E stado da Adm in istra ção 
Sec reta ria  de E stado da Adm in istra ção 

   
 
 
 
 
 

ANTONIO FERNANDES NETO 
Secretário  

 

    
    

PORTARIA Nº 169/GS/SEAD                                             João Pessoa, 30 de abril de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.008.962-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO ,  do  cargo

de Técnico de Radiologia, matrícula n.º 163.036-9, lotado na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 170/GS/SEAD                                             João Pessoa, 30 de abril de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.009.121-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de

dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, MARIANA BOULITREAU SIQUEIRA CAMPOS BAR-

ROS,  do  cargo  de Enfermeiro, matrícula n.º 163.036-9, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

Administração

Secretarias de Estado
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 0233

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1440/09,

PBPrev - Paraíba Previdência

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARÁIBA

PORTARIA/GS/Nº 067                                                                        Em, 29 de abril de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Artigo 7º, item VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
Nomear, FERNANDO VIEIRA ARAÚJO , para exercer o Cargo em Comissão

de Gerente Regional de Itaporanga, com vigência a partir de 04 de maio do corrente ano.

PORTARIA/GS/Nº 066/09                                                                  Em, 29  de abril de 2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN , no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 7º, alínea VIII do Decreto nº 13.582 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
EXONERAR , JOSÉ IRAMÁ DE LACERDA, Engenheiro Civil, matrícula nº

750.824-7, do Cargo em Comissão de Gerente Regional de Itaporanga, com vigência a partir de 04
de maio do corrente ano.

Infra-Estrutura

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 256/2009-DS                                               João Pessoa, 05 de maio de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, e, em conformidade com o que
dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei Complementar nº 58/2003;

RESOLVE:
I – Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

01000.001042/2009-77-DETRAN/PB, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apre-
sentar relatório conclusivo no prazo de até 30(dias).

II – Determinar que a presente Portaria entre em vigor a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

III – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devi-
das anotações.

PORTARIA Nº 257/2009-DS                                              João Pessoa, 05 de maio de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, e, em conformidade com o que
dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei Complementar nº 58/2003;

RESOLVE:
I – Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

01000.000427/2009-17-DETRAN/PB, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apre-
sentar relatório conclusivo no prazo de até 30(dias).

II – Determinar que a presente Portaria entre em vigor a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

III – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devi-
das anotações.

Segurança e da Defesa Social

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução  n.º 005/2009                                                         J. Pessoa, 05 de Maio de 2009.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária
realizada em 05/05/2009, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual n.º 6.127/95;

Considerando Lei Estadual n.º 6.127/95 – Art. 2º - XIII, que define ao Conselho
Estadual de Assistência Social, competência para convocar a cada 02 (dois) anos,   Conferência
Estadual da Assistência Social;

Considerando  também critérios estabelecidos para escolha do número de delega-
dos, definidos na Resolução do CEAS n.º 03/2009, definidos pela Comissão Organizadora da VII
Conferência Estadual de Assistência Social;

Resolve:
Art. 1º - Alterar período de realização das Conferências Municipais e Regionais,

fixando novos prazos para realizações, a saber:
 I -   As  Conferência Municipais de Assistência Social da Paraíba, serão realizadas

no período de  01/05/2009 a 09/08/2009.
II -  Os municípios deverão enviar o relatório da Conferência Municipal para o

Conselho Estadual de Assistência Social  até o dia  25/08/2009, obedecendo critérios estabelecidos
pelo CEAS/PB  no Art. 3º da Resolução                  N.º 03/2009 .

Art. 2º -  As Conferências Regionalizadas serão realizadas em 04 (quatro) cidades
pólos, obedecendo o  seguinte calendário de realização:

I -  Cidade de Souza                            -  dias  03 e 04/09/2009
II -  Cidade de Patos                             -  dias  09 e 10/09/2009
III – Cidade de Campina Grande        -  dias  14 e 15/09/2009
IV -  Cidade de João Pessoa                -  dias  23 e 24/09/2009
Art. 3º  - A participação dos delegados municipais nas Conferências Regionalizadas,

só será aceita mediante comprovação de participação na Conferência Municipal, encaminhada ao
CEAS conforme prazo e critérios estabelecidos.

Parágrafo  Primeiro  -  O número de delegados a serem eleitos nas Conferên-
cias Municipais para participação das Conferências Regionais, obedecerá critérios estabelecidos
por porte do Município, considerando a paridade entre os delegados, a saber:

 I – município  porte I                          -            04 delegados
II -  município porte II                          -            08 delegados
III -  município médio porte                 -            12 delegados
IV -  município grande porte                -            20 delegados
Parágrafo Segundo -  As Conferências Municipais deverão   garantir  pelo

menos 01 (um)  Usuário da Política Pública de Assistência Social local, como representante não
governamental,  dentre os delegados eleitos para Conferência Regional do respectivo pólo.

Art.   4º  -  A delegação definida em cada Conferência Regional, assegu-
rará  a participação na delegação de pelo menos 01 (um) representante de cada município
integrante da região, na VII Conferência Estadual de Assistência Social, devendo este
representante/delegado ter participado das Conferências Municipal e Regional, obedecendo crité-
rios de escolha dos delegados estabelecida no Regimento Interno de cada Conferência Regional.

Art.   5 º -  As despesas com diárias e passagens de cada delegado municipal nas
etapas de Conferências  Regional  e Estadual, estarão a cargo dos municípios.

Art.  6 º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução  n.º 006/2009                                                          J. Pessoa, 05 de Maio de 2009.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária
realizada em 05/05/2009, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei  Estadual n.º 6.127/95;

Considerando Portaria Ministerial N.º 351/2006 de 21/11/2006, que define pro-
cesso de reprogramação para o saldo dos recursos financeiros  repassados pelo FNAS para Muni-
cípios,  Estados  e Distrito Federal, transferidos  até 31 de Dezembro de cada ano, poderá ser
reprogramado, dentro do nível de cada proteção social, básica ou especial, para o exercício
seguinte;

Considerando também, a necessidade de alteração na aplicação  dos recursos
reprogramados para  Proteção Social Especial de Alta Complexidade,  apresentada pela Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH/PB,

Resolve:
Art. 1º -  Alterar Resolução n.º 001/2009 – CEAS/PB,  no tocante a  Planilha de

Aplicação de Recursos Financeiros, saldo do exercício 2008, referente ao Piso de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade,  a serem aplicados conforme ações readequadas pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Humano, considerando os quantitativos e melhora da qualidade dos
serviços a serem prestados a população, com detalhamento das alterações firmados para execução
no exercício de 2009,  através de Ofício n.º 038/2009  de 29/04/2009, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Humano / Gerência Executiva de Assistência Social.

Art. 2º -   Fica estabelecia a nova planilha para execução das ações junto ao
Albergue Social, situado no Cristo Redentor – Capital, a saber:

Especial  
449052 

Computador 
Impressora HP 
Mesa Inox 
Ar Condicionado 
Liquidificador Industrial 
Espremedor de frutas industrial 
Cortador de legumes industrial 
Armários em aço 
Estantes em aço 

01 
01 
02 
03 
01 
01 
01 
03 
03 

2.200,00 
420,00 
1.400,00 
1.300,00 
600,00 
400,00 
300,00 
500,00 
400,00 

2.200,00 
420,00 
2.800,00 
3.900,00 
600,00 
400,00 
300,00 
1.500,00 
1.200,00 
 

003 Serviços de 
terceiro pessoa 
jurídica 

339039 Serviços de reforma  na 
estrutura física do prédio do 
Albergue Social 

 80.000,00 
 

80.000,00 

004 Material de 
consumo 

339030 Alimentação/medicamentos  16.675,77 16.675,77 

Total do Recursos 155.945,77 

Art.  3 º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução  N.º 007/2009                                                    João Pessoa, 05 de Maio de 2009.

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária
realizada em 05/05/2009, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual n.º 6.127/95;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a manutenção da certificação da Comunidade Servos de Maria

do Coração de Jesus  – Inscrição 002/2007,                    CNPJ – 02.430.051/0001.61, situado
em João Pessoa, junto ao Conselho Estadual de Assistência Social, pelo período de 24 meses, a
partir de Maio de 2009, processo n.º 002/2009.

Art. 2º -  Aprovar a manutenção da certificação do Instituto de Educação e
Assistência aos Cegos do Nordeste,  Inscrição 003/2005,             CNPJ – 08.705.576/0001-66,
situado no município de Campina Grande,   junto ao Conselho Estadual de Assistência Social, pelo
período de 24 meses, a partir de Maio de 2009, processo n.º 001/2009.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

CLASSIF. MATERIAL 

Q
U

A
N

T
. 

VALOR  
MÉDIO POR 

UNIDADE 

 
VALOR 
TOTAL 

 

001 Aquisição de 
material de 
consumo para  
utilização junto aos 
serviços 
desenvolvidos no 
Albergue   

339030 

Lençol, fronhas, toalhas, 
utensílios domésticos em geral 

- 18.000,00 18.000,00 

002 Aquisição de 
equipamentos 
permanentes para 
atendimentos nas 
unidades de serviço 
de alta 
complexidade da 
Proteção Social 

Geladeira 
Freezer 
TV 29” + DVD 
Mesas p/ refeitório 
Gelágua 
Cama Hospitalar 
Fogão Industrial 
Pedestral- suporte p soro 

02 
02 
03 
06 
03 
10 
01 
10 

1.800,00 
1.500,00 
800,00 
350,00 
350,00 
1.100,00 
1.800,00 
300,00 

3.600,00 
3.000,00 
2.400,00 
2.100,00 
1.050,00 
11.000,00 
1.800,00 
3.000,00 

Desenvolvimento Humano

PORTARIA GS N° 002                                                            João Pessoa, 04 de maio de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,  no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de 12 de novembro
de 1985, e considerando determinação do Tribunal de Contas contida no Acórdão TC 820/09,
Processo TC nº 6475/2007,

R  E  S  O  L  V  E :
Artigo 1 o - Designar as servidoras Erbene Alves Ramalho Freire, matrícula nº

104.750-7, Maria Estela Rodrigues de Carvalho, matrícula n° 99.698-0 e Flávia Maria Queiroz de
Oliveira, matrícula n° 127.387-6, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão
encarregada de proceder à Tomada de Contas Especial, relativa ao CONVÊNIO FUNCEP n° 078/
2007, celebrado entre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado da Paraíba -
FUNCEP e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca - SEDAP.

Artigo 2o - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

Planejamento e Gestão
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ATO N° 10 / 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
10, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, PUBLICA os
Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:

Procurtadoria Geral do Estado

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - CES

Resolução nº 34/2009                                               João Pessoa, 17 de abril de 2009.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde da Paraíba, no uso de suas atribuições, de
acordo com as Normas Eleitorais contidas no Anexo I do Regimento Interno do referido Conselho,

Resolve:
Art. 1º -  Designar os membros abaixo relacionados, conforme critério de pari-

dade (Resolução 333/CNS) para compor a Comissão Eleitoral para o Biênio 2009/2011.

• Representante dos Trabalhadores de Saúde: Joana Batista Oliveira Lopes.
• Representante dos Usuários do SUS: Marcelo Melo da Silva e Elias

Marques Ferreira.
Art. 2º - A referida Comissão junto ao Presidente do CES/PB, o qual representa

o segmento dos Prestadores de Serviços do SUS, tomará as medidas necessárias ao cumprimento
das Normas Eleitorais:

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Resolução CIB/PB Nº 565 / 2009                               João Pessoa, 06 de abril de 2009

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso das atribuições
que lhe são conferidas e comum acordo com a Presidente do Conselho Estadual de Secretários
Municipais e,

• Considerando as campanhas anuais de vacinação humana, previstas pelo Pro-
grama Nacional de Vacinação;

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão, na 161ª reunião ordinária
ocorrida no dia 06 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Que os recursos financeiros para as Campanhas de Vacinação do Idoso

(25 de Abril) e contra Poliomielite – 1ª. Etapa (20 de junho), 2ª. Etapa (22 de Agosto) deverão
ser transferidos, em sua totalidade, aos Fundos Municipais de Saúde, conforme valores descritos
nas planilhas em  anexo, definidos por critérios populacionais;

Art. 2º - A Secretaria de Estado da Saúde se propõe a prestar apoio técnico e
supervisão às Campanhas de Imunização;

Art. 4º - As Secretarias Municipais de Saúde deverão cumprir as metas de cober-
tura vacinal, estabelecidas para as referidas Campanhas (Idoso- 80%; Polio – 95%).

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua assinatura devendo
posteriormente ser homologada em reunião da CIB.

Resolução CIB/PB Nº 566 / 2009                             João Pessoa, 06 de abril de 2009

O Presidente da Comissão Intergestora Bipartite, no uso das atribuições
que lhe são conferidas,

• Considerando o que preceitua a Portaria GM 1998, de 21/08/2007, que regula-
menta o repasse de recursos financeiros aos Estados e Municípios, na forma do componente VISA
do Bloco de Financiamento da Vigilância em Saúde;

• Considerando os critérios definidos no Anexo IV da referida Portaria, relativos
ao Piso Estratégico de Intervenção no Risco Sanitário;

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão, na 161ª reunião ordinária
ocorrida no dia 06 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Planos de Ação da Vigilância Sanitária dos municípios de

BANANEIRAS, BELÉM, BOQUEIRÃO, MÃE D’ÁGUA, OURO VELHO E UIRAÚNA;
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.

Presidente da Comissão
Resolução CIB/PB n.º 587  /2009                                    João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

• Considerando a Portaria GM/MS nº. 3.136 de 24 de dezembro de 2008, que
define o repasse de incentivo financeiro aos Hospitais Maternidade de Referencia do Sistema
Único de saúde, para se adequarem aos requisitos de ambiência e humanização para atenção ao
parto e ao nascimento.

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
161ª Reunião Ordinária no dia 06 de abril de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto “BERÇÁRIO INTERMEDIÁRIO”, de adequação

aos requisitos de ambiência e humanização para atenção ao parto e ao nascimento do Complexo
de Saúde de Cruz das Armas, Maternidade Frei Damião, da Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação.

PORTARIA Nº 04/ 2009                                                       João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E exonerar ERICK OLIVEIRA VERAS, do cargo de Assistente
Administrativo da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA-PB, Símbolo AVG-05.

PORTARIA Nº 05/ 2009                                                     João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar MOISÉS DA PÁSCOA MENEZES JÚNIOR, para
ocupar o cargo de Assistente Administrativo da Agência Estadual de Vigilância Sanitária –
AGEVISA-PB, Símbolo AVG-05.

PORTARIA Nº 06/ 2009                                                      João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar THIAGO TARGINO QUIRINO, para ocupar o cargo
de Assistente Administrativo da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA-PB,
Símbolo AVG-05.

PORTARIA Nº 07/ 2009                                                     João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar THIAGO OLIVEIRA DE LIMA, para ocupar o  cargo
de Assistente Administrativo da Agência Estadual de Vigilância Sanitária –AGEVISA-PB, Sím-
bolo AVG-05.

PORTARIA Nº 08/ 2009                                                       João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E exonerar, a pedido, REINALDO CÉSAR DE VASCONCELOS
FRANCO, do cargo de Gerente Técnico de Inspeção e Controle de Risco em Serviço de
Saúde da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA-PB, Símbolo AVG-04.

PORTARIA Nº 09/ 2009                                                    João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar MARIA DAS  GRAÇAS ALBUQUERQUE , para
ocupar o cargo de Gerente Técnico de Inspeção e Controle de Risco em Serviço de Saúde
da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA-PB, Símbolo AVG-04.

PORTARIA Nº 12/ 2009                                                      João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E exonerar CARMEM SUZANA MARQUES DE SOUSA RO-
CHA, do cargo de Gerente Técnico Regional IV da Agência Estadual de Vigilância Sanitária –
AGEVISA-PB, Símbolo AVG-04.

PORTARIA Nº 13/ 2009                                                      João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar IONE CYBELE RODRIGUES CARNEIRO, para
ocupar o cargo de Gerente Técnico Regional IV da Agência Estadual de Vigilância Sanitária –
AGEVISA-PB, Símbolo AVG-04.

PORTARIA Nº 11/ 2009                                                     João Pessoa, 06 de abril de 2009.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, inciso VI, da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o Artigo 6º,
inciso VI do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002.

R E S O L V E designar FLÁVIO PINTO DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo
de Gerente Técnico de Inspeção e Controle de Alimentos, Água para Consumo Huma-
no e Toxicologia da Agência Estadual de Vigilância Sanitária – AGEVISA-PB, Símbolo AVG-04.

Publicado no D.O.E de 06.05.09.
Republicada por incorreção.

Diretor Geral

Resenha/PBprev/GP/nº042-2009

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU  o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo  Requerente  Assunto  Matrícula 
705-09 FRANCISCO DE ASSIS CASTRO RESSARCIMENTO DE DESCONTO 

PREVIDENCIÁRIO 
512.029-2 

João Pessoa, 28 de abril de 2009

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  à servidora MARIA DANTAS
CARREIRO,  Psicóloga, matrícula nº 95.730-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, confor-
me o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 04 de maio de 2009

Saúde

A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA

Portaria 023/2009-GS                                                       João Pessoa, 06 de maio de  2009.

O Superintendente de A UNIÃO – Superintendência  de Imprensa e
Editora, no uso das atribuições e de acordo com o disposto no art. 37, do Decreto nº 10.745 de 27
de junho de 1985,

RESOLVE exonerar, a pedido, o servidor CICERO FÉLIX DE SOUSA , matricu-
la 154.399-7 do cargo em comissão de Chefe de Redação, CAI-1 de A União Superintendência de
Imprensa e Editora.

Comunicação Institucional
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PARECER N° SOLICITANTE ASSUNTO SITUAÇÃO 
 
PGE/48/2009 

FRANCISCO XAVIER DE 
ANDRADE E DELÂNIA 
M.G.HOLANDA DE 
ANDRADE 

“Exclusão do Sistema da 
Divida Ativa Estadual” 

 
DEFERIMENTO 

PGE/49/2009 CERÂMICA ELIZABETH 
LTDA 

“Cancelamento de CDA”  
DEFERIMENTO 

PGE/50/2009 KLEYBER DANTAS 
TORRES DE ARAÚJO 

“Exclusão de nome de 
ex-sócios de sociedade” 

 
DEFERIMENTO 

PGE/51/2009 JACINTO TOMÉ MONTEIRO “Exclusão do nome da 
lista dos devedores da 
Divida Ativa” 

 
DEFERIMENTO 

PGE/52/2009 ESSO BRASILEIRA DE 
PETRÓLEO 

“Reconhecimento 
administrativamente a 
suspensão da 
exigibilidade do crédito” 

 
INDEFERIMENTO 

PGE/53/2009 MAITE CRISTAIS LTDA “Cancelamento da 
Certidão de Divida Ativa” 

 
DEFERIMENTO 

 
Procuradoria Geral do Estado, em 05 de Maio de 2009.


